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FOLHA BV

Governo do Estado de Roraima
"Amazônia: patrimônio dos brasileiros"

RESULTADO DE DISPENSA
RESULTADO – DISPENSA DE LICITAÇÃO N°  926425-13/2025 – ADERR

A Agente de Contratação da Agência de Defesa Agropecuária do Estado de Roraima – ADERR, torna público o resultado de Dispensa de Licitação, oriunda
do Processo nº 18302.002571/2024.25, referente à Aquisição de insumos destinados ao diagnóstico, Anemia Infecciosa Equina (AIE), nas condições estabelecidas
no Termo de Referência.

Item Especificação Unid. Quant.
Empresa Vencedora /
Classificada

Val

01

MRC de Antígeno de Anemia Infeciosa Equina soro padrão para diagnóstico de
imunodifusão em Ágar. Capacidade de 420 testes, (frascos de antígeno com 3,5 ml e
frasco de soro padrão com 10,5 ml)                                                               
 

UND.     03             
  

 
 
 
 
LABORATORIO BRUCH LTDA  
         
CNPJ:  46.059.168/0001-73      
 
 
 
 

R$ 

                                                                                                                    R$ 6.804,00 (Seis Mil Oitocentos e Quatro Reais).

Demais informações encontram-se disponível no sitio www.comprasnet.gov.br; Acesso Livre- consultas - Atas de pregões- Código UASG nº 926425 ou Acesso
Livre – Consultas – Resultado de Licitações – Código da UASG nº 926425.
Boa Vista – RR, 03 de julho de 2025.     

(assinatura eletrônica)
REGINA NASCIMENTO DE SOUSA

Agente de Contratação - ADERR
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EDITAL n° 117/2025

O 1º Registro de Imóveis de Boa Vista-RR, na forma do artigo nº 26, parágrafo
4º, da Lei nº 9.514/97.

SAIBAM, quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que
INTIMAMOS a comparecer nesta Serventia o(a) adquirente/devedor(a) do Lote de terras urbano nº 282, da
Quadra nº 07, Loteamento Porto Seguro, Bairro Centenário, Boa Vista-RR, para atualizar os débitos em atraso
com a Credora, CENTRO NORTE CONSTRUÇÕES LTDA, CNPJ Nº XX.XXX.XXX/0001-72, no prazo de
15 dias úteis, contados a partir da última publicação deste edital, que se fará por três vezes no Diário da
Justiça Eletrônico - DJE, do Tribunal de Justiça do Estado de Roraima ou em outro jornal local de grande
circulação, em razão de se encontrar em lugar ignorado, incerto ou inacessível.

SOLICITAÇÃO Nº 2255
PROTOCOLO: 264733 
DEVEDOR(A): ÂNGELA MARIA CASTRO, CPF/MF nº XXX.XXX.662-53.
MATRÍCULA: 23375

Boa Vista-RR, 29 de maio de 2025.

DANIELY NASCIMENTO PIMENTEL
Escrevente Autorizada

MIRLY RODRIGUES MARTINS
Delegatária Interina

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS

EDITAL n° 124/2025

O 1º Registro de Imóveis de Boa Vista-RR, na forma do artigo nº 26, parágrafo
4º, da Lei nº 9.514/97.

SAIBAM, quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que
INTIMAMOS a comparecer nesta Serventia o(a) adquirente/devedor(a) do Lote de terras urbano nº 345, da
Quadra nº 10, Loteamento Caburaí, Bairro Murilo Teixeira Cidade, Boa Vista-RR, para atualizar os débitos
em  atraso  com  a  Credora,  RECEL  TERRAPLENAGEM  E  CONSTRUÇÕES  LTDA,  CNPJ  Nº
XX.XXX.XXX/001-71, no prazo de 15 dias úteis, contados a partir da última publicação deste edital, que se
fará por três vezes no Diário da Justiça Eletrônico - DJE, do Tribunal de Justiça do Estado de Roraima ou em
outro jornal local de grande circulação, em razão de se encontrar em lugar ignorado, incerto ou inacessível.

SOLICITAÇÃO Nº 2354
PROTOCOLO:266991 
DEVEDOR(A): JONATAS PEREIRA DA SILVA, CPF/MF nº XXX.XXX.440-41.
MATRÍCULA: 65950

Boa Vista-RR, 03 de junho de 2025.

DANIELY NASCIMENTO PIMENTEL
Escrevente Autorizada

MIRLY RODRIGUES MARTINS
Delegatária Interina

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS

EDITAL n° 128/2025

O 1º Registro de Imóveis de Boa Vista-RR, na forma do artigo nº 26, parágrafo
4º, da Lei nº 9.514/97.

SAIBAM, quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que
INTIMAMOS a comparecer nesta Serventia o(a) adquirente/devedor(a) do Lote de terras urbano nº 55, da
Quadra nº 18, Loteamento Caburaí, Bairro Murilo Teixeira Cidade, Boa Vista-RR, para atualizar os débitos
em  atraso  com  a  Credora,  RECEL  TERRAPLENAGEM  E  CONSTRUÇÕES  LTDA,  CNPJ  Nº
XX.XXX.XXX/001-71, no prazo de 15 dias úteis, contados a partir da última publicação deste edital, que se
fará por três vezes no Diário da Justiça Eletrônico - DJE, do Tribunal de Justiça do Estado de Roraima ou em
outro jornal local de grande circulação, em razão de se encontrar em lugar ignorado, incerto ou inacessível.

SOLICITAÇÃO Nº 2347
PROTOCOLO:267031 
DEVEDOR(A): CARLOS FÁBIO DAS CHAGAS, CPF/MF nº XXX.XXX.902-63.
MATRÍCULA: 66265

Boa Vista-RR, 06 de junho de 2025.

DANIELY NASCIMENTO PIMENTEL
Escrevente Autorizada

MIRLY RODRIGUES MARTINS
Delegatária Interina

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS

GABINETE 
ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 
 
 
TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 022 /2025 
Pelo presente termo, o Departamento de Licitações e Contratos - DLC, através da PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CAROEBE/RR – PMC, torna público para o conhecimento dos interessados, o julgamento das propostas de 
que trata o Processo Licitatório Nº 056/2025, da SEMED, cujo objeto é CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE LAVAGEM E LUBRIFICAÇÃO PARA 
ATENDER A FROTA DE VEÍCULOS DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CAROEBE-RR,  foi em toda sua tramitação atendida à legislação pertinente. Desse modo, 
satisfazendo à lei e ao mérito, ADJUDICO e HOMOLOGO o Processo Licitatório PREGÃO PRESENCIAL Nº 
022/2025, a empresa abaixo relacionada, vencedora desse certame, por apresentar preços compatíveis com o de 
mercado, M M DOS SANTOS, CNPJ: 43.715.985/0001-44. 
VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: R$ 153.120,00 (Cento e cinquenta e três mil e cento e vinte reais). 
Publique-se.  
Ao departamento competente para as providências de costume. 
Caroebe – RR 30 de junho de 2025. 
OSMAR SERRA BONFIM FILHO 
Prefeito Municipal de Caroebe – RR 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

ESTADO DE RORAIMA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BONFIM 

SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES E CONTRATOS - SELCO. 
 

 
 

 
Rua João Lopes Magalhães, S/N - Centro. 

CNPJ 04.056.214/0001-30 
CEP: 69.380-000 – BONFIM – RR 

 
 

EXTRATO DO CONTRATO N° 003/2025. 
 

ORIGEM: PROCESSO N° 160/2024 – SMSA 
                 PREGÃO PRESENCIAL N° 049/2024 - SELCO. 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICPAL DE BONFIM/RR.  
                             CNPJ: 04.056.214/0001-30 
 
CONTRATADA: S. DE QUEIROZ MARTINS COM. E SERV. IMP. E EXP. LTDA - EPP. 

CNPJ: 06.182.492/0001-60. 
 

RESPONSAVEL: SIMÕES DE QUEIROZ MARTINS. 
                              CPF: 7*********0. 
                               PROPRIETÁRIO. 
 
DO OBJETO: A Contratação de empresa para a aquisição e fornecimento de gêneros alimentícios diversos 
para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento - SMSA da Prefeitura 
Municipal de Bonfim/RR. 
 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO - SMSA. 
Exercício: 2025. 
Programa de Trabalho:  
10.301.0904.2170.0000 – Incremento do PAB. 
10.301.0900.2038.0000 – Manut. da Rede de Saúde. 
10.301.0900.2039.0000 – FUS. 
10.302.0905.2066.0000 – SAMU. 
10.305.0903.2054.0000 – Vig. Em Saúde-Endemias. 
10.304.0903.2112.0000 – Piso Fixo. 
10.305.0903.2075.0000 – PFVS. 
d) Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00. 
e) Fonte de Recursos: INVREMENTO do PAB/MANUT. da REDE de SAÚDE/FUS/SAMU/Vigilância em 
Saúde-Endemias/Piso Fixo/PFVS. 
Tipo de Empenho: Estimativo 
 
No Valor Total de: R$ 883.500,00 (Oitocentos e oitenta e três mil e quinhentos reais). 
 
VIGÊNCIA do CONTRATO: De 01 (Um) ano contado a partir da data de sua assinatura. 
 
DATA da ASSINATURA: 22/01/2025. 
 
 
 
 
 
 
 

EDITAL n° 119/2025

O 1º Registro de Imóveis de Boa Vista-RR, na forma do artigo nº 26, parágrafo
4º, da Lei nº 9.514/97.

SAIBAM, quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que
INTIMAMOS a comparecer nesta Serventia o(a) adquirente/devedor(a) do Lote de terras urbano nº 195, da
Quadra nº 89, Loteamento Caburaí 3, Bairro Laura Moreira, Boa Vista-RR, para atualizar os débitos em
atraso  com  a  Credora,  RECEL  TERRAPLENAGEM  E  CONSTRUÇÕES  LTDA,  CNPJ  Nº
XX.XXX.XXX/001-71, no prazo de 15 dias úteis, contados a partir da última publicação deste edital, que se
fará por três vezes no Diário da Justiça Eletrônico - DJE, do Tribunal de Justiça do Estado de Roraima ou em
outro jornal local de grande circulação, em razão de se encontrar em lugar ignorado, incerto ou inacessível.

SOLICITAÇÃO Nº 2276
PROTOCOLO:265948 
DEVEDOR(A): ANDERSON LOURENÇO DOS SANTOS, CPF/MF nº XXX.XXX.152-72; 
ESTER TENÓRIO CORREIA DOS SANTOS, CPF/MF nº XXX.XXX.332-54.
MATRÍCULA: 102858

Boa Vista-RR, 29 de maio de 2025.

DANIELY NASCIMENTO PIMENTEL
Escrevente Autorizada

MIRLY RODRIGUES MARTINS
Delegatária Interina

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS

EDITAL n° 125/2025

O 1º Registro de Imóveis de Boa Vista-RR, na forma do artigo nº 26, parágrafo
4º, da Lei nº 9.514/97.

SAIBAM, quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que
INTIMAMOS a comparecer nesta Serventia os adquirentes/devedores do Lote de terras urbano nº 575, da
Quadra nº 12, Loteamento Caburaí, Bairro Murilo Teixeira Cidade, Boa Vista-RR, para atualizar os débitos
em  atraso  com  a  Credora,  RECEL  TERRAPLENAGEM  E  CONSTRUÇÕES  LTDA,  CNPJ  Nº
XX.XXX.XXX/001-71, no prazo de 15 dias úteis, contados a partir da última publicação deste edital, que se
fará por três vezes no Diário da Justiça Eletrônico - DJE, do Tribunal de Justiça do Estado de Roraima ou em
outro jornal local de grande circulação, em razão de se encontrar em lugar ignorado, incerto ou inacessível.

SOLICITAÇÃO Nº 2383
PROTOCOLO:267030 
DEVEDOR(A):  MARIA  HELENA  MAIA  VASCONCELOS,  CPF/MF  nº  XXX.XXX.592-49;
ANTONIO CARLOS MONTEIRO DE VASCONCELOS, CPF/MF nº XXX.XXX.412-87.
MATRÍCULA: 66066

Boa Vista-RR, 03 de junho de 2025.

DANIELY NASCIMENTO PIMENTEL
Escrevente Autorizada

MIRLY RODRIGUES MARTINS
Delegatária Interina

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS

EDITAL n° 131/2025

O 1º Registro de Imóveis de Boa Vista-RR, na forma do artigo nº 26, parágrafo
4º, da Lei nº 9.514/97.

SAIBAM, quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que
INTIMAMOS a comparecer nesta Serventia o(a) adquirente/devedor(a) do Lote de terras urbano nº 16, da
Quadra nº 21, Loteamento Parque Residencial Sumaúma,  Cantá-RR, para atualizar os débitos em atraso com
a Credora, KAKIPE EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA, CNPJ Nº XX.XXX.XXX/0001-93, no
prazo de 15 dias úteis, contados a partir da última publicação deste edital, que se fará por três vezes no Diário
da Justiça Eletrônico - DJE, do Tribunal de Justiça do Estado de Roraima ou em outro jornal local de grande
circulação, em razão de se encontrar em lugar ignorado, incerto ou inacessível.

SOLICITAÇÃO Nº 2257
PROTOCOLO:264976 
DEVEDOR(A): MARCELY RODRIGUES DA SILVA, CPF/MF nº XXX.XXX.372-91.
MATRÍCULA: 18384

Boa Vista-RR, 06 de junho de 2025.

DANIELY NASCIMENTO PIMENTEL
Escrevente Autorizada

MIRLY RODRIGUES MARTINS
Delegatária Interina

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS

COMUNICADO 

 
 

EU, ADRIANA FÁTIMA OLIVEIRA ESPINOSA, viúva de Dr. Tomás Segundo 
Espinosa Hurtado com CRM 327. Venho através desse comunicado, informar todos os 
pacientes do Dr. Tomás que a partir da data 10/07/2025 que seus prontuários estarão à 
disposição para retirada no endereço: Rua Carlos Gomes, número 72, Mecejana (Clínica 
Medcem) no período de 90 dias. 

O paciente que se interessar entrar em contado com apresentação de documentação 
pessoais CPF e Identidade. Telefone para contato: 36230431.  

 

 

 

 

Desde já agradecemos. 

 

Boa Vista , Roraima 04 de julho de 2025 

   

ESTADO DE RORAIMA 
  PREFEITURA MUNICIPAL DO BONFIM 

GABINETE DO PREFEITO – GAB. 
 

Rua João Lopes Magalhães, 185, Centro, Bonfim/RR. CEP: 69.380–000 
Email: prefeitura_bonfim@hotmail.com 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
Processo Administrativo nº 6205/2024 

 
O Prefeito do Município de Bonfim/RR, com base no art. 17, inciso VII da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, resolve 
HOMOLOGAR  adesão  à Ata de Registro de Preços nº 034/2024, Pregão  Eletrônico nº 036/2024,  visando  a Contratação de 
empresa para aquisição e fornecimento de Veículo de Transporte Tipo Van Adaptada, com acessibilidade para cadeirante para 
atendimento da rede de saúde e da Secretaria municipal de saúde da Prefeitura Municipal de Bonfim/RR. Empresa MOBILE 
AUTOMOVEIS E SERVIÇOS LTDA, CNPJ: 32.951.008/0001‐20, com sede à AV. T63, Nº 1289, QUADRA 152, LOTE 25/27, SETOR 
BUENO,  GOIANIA  –  GO  ‐  CEP  74.230‐105,  representada  pelo  Sr.  JOSE  MARCOS  DA  SILVA,  RG:  3588076  SSP/GO,  CPF: 
860031.001‐68. Valor Total de R$ 377.766,67 (trezentos e setenta e sete mil, setecentos e sessenta e seis reais e sessenta e 
sete centavos). O procedimento em  tela se dá diante do cumprimento expresso dos princípios da vantajosidade, eficiência, 
economicidade  e  celeridade  que  norteiam  a  Administração  Pública,  com  base  nos  dispositivos  legais  e  processuais 
apresentados ao longo de todo o Processo Administrativo nº 108/2025. 
 
 
 

Romualdo Feitosa 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

EDITAL n° 122/2025

O 1º Registro de Imóveis de Boa Vista-RR, na forma do artigo nº 26, parágrafo
4º, da Lei nº 9.514/97.

SAIBAM, quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que
INTIMAMOS a comparecer nesta Serventia o(a) adquirente/devedor(a) do Lote de terras urbano nº 189, da
Quadra nº 675, Loteamento Residencial Xanadú, Bairro Caçari, Boa Vista-RR, para atualizar os débitos em
atraso com a Credora, XANADÚ EMPREEDIMENTOS LTDA, CNPJ Nº XX.XXX.XXX/0001-60, no prazo
de 15 dias úteis, contados a partir da última publicação deste edital, que se fará por três vezes no Diário da
Justiça Eletrônico - DJE,  do Tribunal de Justiça do Estado de Roraima ou em outro jornal local de grande
circulação, em razão de se encontrar em lugar ignorado, incerto ou inacessível.

SOLICITAÇÃO Nº 2327
PROTOCOLO:266777 
DEVEDOR(A): MARIA ALINE PESSOA SALES, CPF/MF nº XXX.XXX.112-87.
MATRÍCULA: 91957

Boa Vista-RR, 02 de junho de 2025.

DANIELY NASCIMENTO PIMENTEL
Escrevente Autorizada

MIRLY RODRIGUES MARTINS
Delegatária Interina

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS

EDITAL n° 126/2025

O 1º Registro de Imóveis de Boa Vista-RR, na forma do artigo nº 26, parágrafo
4º, da Lei nº 9.514/97.

SAIBAM, quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que
INTIMAMOS a comparecer nesta Serventia o(a) adquirente/devedor(a) do Lote de terras urbano nº 305, da
Quadra nº 29, Loteamento Caburaí, Bairro Murilo Teixeira Cidade, Boa Vista-RR, para atualizar os débitos
em  atraso  com  a  Credora,  RECEL  TERRAPLENAGEM  E  CONSTRUÇÕES  LTDA,  CNPJ  Nº
XX.XXX.XXX/001-71, no prazo de 15 dias úteis, contados a partir da última publicação deste edital, que se
fará por três vezes no Diário da Justiça Eletrônico - DJE, do Tribunal de Justiça do Estado de Roraima ou em
outro jornal local de grande circulação, em razão de se encontrar em lugar ignorado, incerto ou inacessível.

SOLICITAÇÃO Nº 2371
PROTOCOLO: 267033 
DEVEDOR(A): DANIELI VIEIRA DA COSTA FUCKS, CPF/MF nº XXX.XXX.212-91.
MATRÍCULA: 66671

Boa Vista-RR, 03 de junho de 2025.

DANIELY NASCIMENTO PIMENTEL
Escrevente Autorizada

MIRLY RODRIGUES MARTINS
Delegatária Interina

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS

EDITAL n° 142/2025

O 1º Registro de Imóveis de Boa Vista-RR, na forma do artigo nº 26, parágrafo
4º, da Lei nº 9.514/97.

SAIBAM, quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que
INTIMAMOS a comparecer nesta Serventia o(a) adquirente/devedor(a) do Lote de terras urbano nº 575, da
Quadra nº 06, Loteamento Caburaí, Bairro Murilo Teixeira Cidade, Boa Vista-RR, para atualizar os débitos
em  atraso  com  a  Credora,  RECEL  TERRAPLENAGEM  E  CONSTRUÇÕES  LTDA,  CNPJ  Nº
XX.XXX.XXX/001-71, no prazo de 15 dias úteis, contados a partir da última publicação deste edital, que se
fará por três vezes no Diário da Justiça Eletrônico - DJE, do Tribunal de Justiça do Estado de Roraima ou em
outro jornal local de grande circulação, em razão de se encontrar em lugar ignorado, incerto ou inacessível.

SOLICITAÇÃO Nº 2369
PROTOCOLO:267004 
DEVEDOR(A): YAGO ALEXANDRE CORREA FERREIRA, CPF/MF nº XXX.XXX.812-16.
MATRÍCULA: 65778

Boa Vista-RR, 10 de junho de 2025.

DANIELY NASCIMENTO PIMENTEL
Escrevente Autorizada

MIRLY RODRIGUES MARTINS
Delegatária Interina

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RORAIMA
“Amazônia: Patrimônio dos brasileiros”

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 90013/2025

PROCESSO Nº: 000900/2025

Objeto:  A eventual  aquisição  de  material  de  expediente  e  outros  materiais  de  almoxarifado  para
abastecimento do estoque do almoxarifado e posterior atendimento das necessidades da Defensoria Pública
do Estado de Roraima- DPE/RR, na capital e no interior

DATA DE ABERTURA: 22/07/2025    HORA: 10h (horário de Brasília)

O edital se encontrará à disposição dos interessados nos sites: www.gov.br/compras e https://defensoria.rr.def.br/
licitacoes/, bem como na sede da  DCL/DPE-RR, localizada na Av. Glaycon de Paiva, 1474 – Mecejana, Cep:
69304-560, Sala 15 (DCL), Boa Vista/RR, em horário normal de expediente, a partir do dia 04/07/2025. Código
da UASG nº 926790.  

Boa Vista – RR, 03 de julho de 2025.

VENICIUS ANTONY LINHARES
Agente de Contratação/Pregoeiro - DPE/RR

Documento assinado eletronicamente por VENICIUS ANTONY LINHARES, Agente de Contratação,
em 03/07/2025, às 12:11, conforme horário oficial de Boa Vista/RR, com fundamento no art. 6°, § 1° do
Decreto n° 8.539, de 8 de outubro de 2015, e Portarias DPG nº 877, de 1° de setembro de 2017 e nº 1251,
de 15 de dezembro de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.rr.def.br/autenticidade, informando o
código verificador 0709268 e o código CRC E7B1810F.

000900/2025 0709268v1
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SINDICATO DOS AGENTES COMUNITARIOS DE SAUDE E AGENTES DE COMBATE AS ENDEMIAS DO ESTADO DE RORAIMA 

 “Todos Unidos Por Um Só ideal”  

EDITAL DE CONVOCAÇÃO  

O SINDICATO DOS AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE E DOS AGENTES DE COMBATE ÀS ENDEMIAS 
DO ESTADO DE RORAIMA (SINDACSE-RR), por meio de sua presidente, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, 
vem, com o devido respeito e acatamento, convocar todos os ACS e ACE do município de Uiramutã – RR para participarem 
da Assembleia Geral Extraordinária em Regime de Urgência, a ser realizada no dia 09 de julho de 2025, às 17h, na 
Academia de Saúde – Centro, Uiramutã – RR, para deliberarem sobre a seguinte ordem do dia: 
 
1. PCCR, Planos de Carreira dos Agentes Comunitários de Saúde e dos Agentes de Combate as Endemias; 
2. Incentivo Financeiro Adicional – IFA; 
3. Indenização de Transporte, Cumprimento da Lei Federal n°15014/2024; 
4. PQAVS - GM/MS Nº 6.878, DE 17 DE abril DE 2025. 
5. Novo Financiamento da Atenção Primária de Saúde – APS – Componente de qualidade; 
6. Auxilio Fardamento e protetor solar; 
7. Material de trabalho: bolsa, prancheta, lápis, borracha, caneta; 
8. Exame anual de rotina dos trabalhadores; 
9. Processo seletivo para contratação de novos Agentes ACS e ACE; 

 O que ocorrer. 
 

Boa Vista – RR, 03 de julho de 2025 
 

 
Thais Costa Santos  

Presidente do SINDACSE-RR 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.  

 
 

CONTROLE 

 

LICENCIAMENTO AMBIENTAL SIMPLIFICADO - LAS 

01 - LAS Nº: 00143/2025 02 - Total da Área: 99,8730 ha 03 - PROCESSO Nº: 013265/2025 
04 – DECLARAÇÃO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL SIMPLIFICADO PARA ATIVIDADE DE: 
AGRICULTURA (1,00 ha), FRUTICULTURA (1,00 ha), AVICULTURA (1,00 ha), BOVINOCULTURA (30,00 ha), SUINOCULTURA (0,008 ha), 
PISCICULTURA (1,00 ha), CAPINEIRA (1,00 ha) E OLERICULTUA (1,00 ha). 

 

A Secretaria Municipal de Meio Ambiental - SEMMA, com base na legislação ambiental e Resoluçãodo CONSEMMA Nº. 001 de 26 de janeiro de 2018, 
publicada em 06 de fevereiro de 02018, tendo emvista o contido no expediente protocolado sob o número anteriormente citado, expede a 
presentedeclaração a: 

05 – IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE 
01 - RAZÃO SOCIAL (PESSOA JURÍDICA) OU NOME (PESSOA FÍSICA) 
SEBASTIAO MARINHO TAVARES BEZERRA 
02 - CNPJ OU CPF 03 - INSCRIÇÃO ESTADUAL (P. JURÍDICA) OU RG (P.FÍSICA) 

099.852.472-72 40034 
04 - ENDEREÇO 

Sítio: NOVA DIVISÃO, Lote: -, Vicinal: DO LIMÃO, Polo: - , Gleba: 
CAUAMÉ 
06 - MUNICÍPIO 07 - UF 

05 - BAIRRO 
ZONA RURAL 

 
08 - CEP 

 
 
 
 

09 - TELEFONES(S) PARA CONTATO 

BOA VISTA RR 99134-3048 

06 – DETALHAMENTO DA DECLARAÇÃO DA L.A.S. MUNICIPAL 
01 - CARACTERÍSTICAS DO EMPREENDIMENTO 
AGRICULTURA FAMILIAR 

 
 

ÁREA DO PROJETO: 

36,008 ha 
 

Esta declaração está vinculada à exatidão das informações apresentadas pelo interessado e não exime oempreendedor do cumprimento das 
exigências estabelecidas em disposições legais, regulamentares em normastécnicas aplicáveis ao caso e a sujeita à fiscalização e anulação da 
declaração, caso sejam constatadasirregularidades, bem assim à autuação e imposição de sanções administrativas cabíveis.Ao Órgão Ambiental 
Municipal poderá, a qualquer momento, invalidá-la caso verifique discordância entre asinformações e as características reais do empreendimento. 

 

07 – AUTENTICAÇÕES PELO DEPARTAMENTO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL 
01 - LOCAL E DATA 02 - VALIDADE 
BOA VISTA - RR, 27 DE MAIO DE 2025 04 ANOS 

O requerente acima qualificado não consta nesta data, como devedor no cadastro de autuações ambientais da Divisão de Fiscalização Ambiental e 
não consta pendência no Departamento de Licenciamento Ambiental daSecretaria Municipal de Meio Ambiental - SEMMA. 

 
 
 

SANDRO BARBOT AROSO MAIA 
Secretário Municipal de Meio Ambiente 

SEMMA 
Usuário: GABRIELLE DO VALE RAMOS 

ROBSON RODRIGUES LOPES 
Gerente - Mat. 27023 

SPA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE. 

 
 
 

CONTROLE 

 

LICENCIAMENTO AMBIENTAL SIMPLIFICADO - LAS 

01 - LAS Nº: 00146/2025 02 - Total da Área: 76,5765 ha 03 - PROCESSO Nº: 015501/2020 
04 – DECLARAÇÃO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL SIMPLIFICADO PARA ATIVIDADE DE: 
AGRICULTURA DE SEQUEIRO (3,00 ha), HOTALIÇAS IRRIGADA (3,00 ha), FRUTICULTURA IRRIGADA (2,00 ha), BOVINOCULTURA (20,00 ha), 
OVINOCULTURA (9,00 ha), SUINOCULTURA (0,008 ha) E AVICULTURA (1,00 ha). 

 

A Secretaria Municipal de Meio Ambiental - SEMMA, com base na legislação ambiental e Resoluçãodo CONSEMMA Nº. 001 de 26 de janeiro de 2018, 
publicada em 06 de fevereiro de 02018, tendo emvista o contido no expediente protocolado sob o número anteriormente citado, expede a 
presentedeclaração a: 

05 – IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE 
01 - RAZÃO SOCIAL (PESSOA JURÍDICA) OU NOME (PESSOA FÍSICA) 
FRANCOEUDES ARAUJO OLIVEIRA 
02 - CNPJ OU CPF 03 - INSCRIÇÃO ESTADUAL (P. JURÍDICA) OU RG (P.FÍSICA) 

736.463.774-53 454955-4 
04 - ENDEREÇO 

Sítio: KA E KA, Lote: 283, Vicinal: 06, Polo: IV, Gleba: CAUAMÉ 
05 - BAIRRO 
ZONA RURAL 

 
06 - MUNICÍPIO 

BOA VISTA 
07 - UF 

RR 
08 - CEP 09 - TELEFONES(S) PARA CONTATO 

95 9123-5563 

06 – DETALHAMENTO DA DECLARAÇÃO DA L.A.S. MUNICIPAL 
01 - CARACTERÍSTICAS DO EMPREENDIMENTO 
AGRICULTURA FAMILIAR 

 
 

ÁREA DO PROJETO: 

40,008 ha 
 

Esta declaração está vinculada à exatidão das informações apresentadas pelo interessado e não exime oempreendedor do cumprimento das 
exigências estabelecidas em disposições legais, regulamentares em normastécnicas aplicáveis ao caso e a sujeita à fiscalização e anulação da 
declaração, caso sejam constatadasirregularidades, bem assim à autuação e imposição de sanções administrativas cabíveis.Ao Órgão Ambiental 
Municipal poderá, a qualquer momento, invalidá-la caso verifique discordância entre asinformações e as características reais do empreendimento. 

 

07 – AUTENTICAÇÕES PELO DEPARTAMENTO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL 
01 - LOCAL E DATA 02 - VALIDADE 
BOA VISTA - RR, 28 DE MAIO DE 2025 04 ANOS 

O requerente acima qualificado não consta nesta data, como devedor no cadastro de autuações ambientais da Divisão de Fiscalização Ambiental e 
não consta pendência no Departamento de Licenciamento Ambiental daSecretaria Municipal de Meio Ambiental - SEMMA. 

 
 
 

SANDRO BARBOT AROSO MAIA 
Secretário Municipal de Meio Ambiente 

SEMMA 
Usuário: GABRIELLE DO VALE RAMOS 

ROBSON RODRIGUES LOPES 
Gerente - Mat. 27023 

SPA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE. 

 
 
 

CONTROLE 

LICENCIAMENTO AMBIENTAL SIMPLIFICADO - LAS 

01 - LAS Nº: 00150/2025 02 - Total da Área: 190,5081 ha 03 - PROCESSO Nº: 009164/2024 
04 – DECLARAÇÃO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL SIMPLIFICADO PARA ATIVIDADE DE: 
AGRICULTURA SEQUEIRO (1,00 ha), AVICULTURA (2,00 ha), FRUTICULTURA IRRIGADA (1,00 ha), OLERICULTURA IRRIGADA (1,00 ha), 
AQUICULTURA (2,00 ha), SUINOCULTURA (0,008 ha) E BOVINOCULTURA CONSORCIADA (30,00 ha). 

 

A Secretaria Municipal de Meio Ambiental - SEMMA, com base na legislação ambiental e Resoluçãodo CONSEMMA Nº. 001 de 26 de janeiro de 2018, 
publicada em 06 de fevereiro de 02018, tendo emvista o contido no expediente protocolado sob o número anteriormente citado, expede a 
presentedeclaração a: 

05 – IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE 
01 - RAZÃO SOCIAL (PESSOA JURÍDICA) OU NOME (PESSOA FÍSICA) 
ROBERTO BERTOL MARTINS 
02 - CNPJ OU CPF 03 - INSCRIÇÃO ESTADUAL (P. JURÍDICA) OU RG (P.FÍSICA) 

955.466.260-20 607559345 
04 - ENDEREÇO 

Sítio: SÍTIO LUIZ MIGUEL, Lote: 84, Vicinal: 09, Polo: II-PA NOVA 
AMAZÔNIA, Gleba: CAUAMÉ 
06 - MUNICÍPIO 07 - UF 

05 - BAIRRO 
ZONA RURAL 

 
08 - CEP 

 
 
 
 

09 - TELEFONES(S) PARA CONTATO 

BOA VISTA RR 69300-000 95 99134-4062 - 95 99128-9237 

06 – DETALHAMENTO DA DECLARAÇÃO DA L.A.S. MUNICIPAL 
01 - CARACTERÍSTICAS DO EMPREENDIMENTO 
"AGRICULTURA FAMILIAR" 

 
 

ÁREA DO PROJETO: 

37,008 ha 
 

Esta declaração está vinculada à exatidão das informações apresentadas pelo interessado e não exime oempreendedor do cumprimento das 
exigências estabelecidas em disposições legais, regulamentares em normastécnicas aplicáveis ao caso e a sujeita à fiscalização e anulação da 
declaração, caso sejam constatadasirregularidades, bem assim à autuação e imposição de sanções administrativas cabíveis.Ao Órgão Ambiental 
Municipal poderá, a qualquer momento, invalidá-la caso verifique discordância entre asinformações e as características reais do empreendimento. 

 

07 – AUTENTICAÇÕES PELO DEPARTAMENTO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL 
01 - LOCAL E DATA 02 - VALIDADE 
BOA VISTA - RR, 03 DE JUNHO DE 2025 04 ANOS 

O requerente acima qualificado não consta nesta data, como devedor no cadastro de autuações ambientais da Divisão de Fiscalização Ambiental e 
não consta pendência no Departamento de Licenciamento Ambiental daSecretaria Municipal de Meio Ambiental - SEMMA. 

 
 
 

SANDRO BARBOT AROSO MAIA 
Secretário Municipal de Meio Ambiente 

SEMMA 
Usuário: PEDRINA FIGUEREDO BARBOSA 

ROBSON RODRIGUES LOPES 
Gerente - Mat. 2702 

SPA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE. 

 
 
 

CONTROLE 

LICENCIAMENTO AMBIENTAL SIMPLIFICADO - LAS 

01 - LAS Nº: 00144/2025 02 - Total da Área: 104,4034ha 03 - PROCESSO Nº: 012873/2025 
04 – DECLARAÇÃO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL SIMPLIFICADO PARA ATIVIDADE DE: 
AGRICULTURA (1,00 ha), FRUTICULTURA (1,00 ha), AVICULTURA (1,00 ha), BOVINOCULTURA (30,00 ha), SUINOCULTURA (0,008 ha), 
PISCICULTURA (1,00 ha), CAPINEIRA (1,00 ha) E OLERICULTUA (1,00 ha). 

 

A Secretaria Municipal de Meio Ambiental - SEMMA, com base na legislação ambiental e Resoluçãodo CONSEMMA Nº. 001 de 26 de janeiro de 2018, 
publicada em 06 de fevereiro de 02018, tendo emvista o contido no expediente protocolado sob o número anteriormente citado, expede a 
presentedeclaração a: 

05 – IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE 
01 - RAZÃO SOCIAL (PESSOA JURÍDICA) OU NOME (PESSOA FÍSICA) 
MOISES TAVARES BEZERRA 
02 - CNPJ OU CPF 03 - INSCRIÇÃO ESTADUAL (P. JURÍDICA) OU RG (P.FÍSICA) 
074.816.402-20  
04 - ENDEREÇO 

Sítio: BOM FUTURO, Lote: -, Vicinal: DO LIMÃO, Polo: - , Gleba: 
CAUAMÉ 
06 - MUNICÍPIO 07 - UF 

05 - BAIRRO 
ZONA RURAL 

 
08 - CEP 

 
 
 
 

09 - TELEFONES(S) PARA CONTATO 

BOA VISTA RR - 

06 – DETALHAMENTO DA DECLARAÇÃO DA L.A.S. MUNICIPAL 
01 - CARACTERÍSTICAS DO EMPREENDIMENTO 
AGRICULTURA FAMILIAR 

 
 

ÁREA DO PROJETO: 

36,008 ha 
 

Esta declaração está vinculada à exatidão das informações apresentadas pelo interessado e não exime oempreendedor do cumprimento das 
exigências estabelecidas em disposições legais, regulamentares em normastécnicas aplicáveis ao caso e a sujeita à fiscalização e anulação da 
declaração, caso sejam constatadasirregularidades, bem assim à autuação e imposição de sanções administrativas cabíveis.Ao Órgão Ambiental 
Municipal poderá, a qualquer momento, invalidá-la caso verifique discordância entre asinformações e as características reais do empreendimento. 

 

07 – AUTENTICAÇÕES PELO DEPARTAMENTO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL 
01 - LOCAL E DATA 02 - VALIDADE 
BOA VISTA - RR, 27 DE MAIO DE 2025 04 ANOS 

O requerente acima qualificado não consta nesta data, como devedor no cadastro de autuações ambientais da Divisão de Fiscalização Ambiental e 
não consta pendência no Departamento de Licenciamento Ambiental daSecretaria Municipal de Meio Ambiental - SEMMA. 

 
 
 

SANDRO BARBOT AROSO MAIA 
Secretário Municipal de Meio Ambiente 

SEMMA 
Usuário: GABRIELLE DO VALE RAMOS 

ROBSON RODRIGUES LOPES 
Gerente - Mat. 27023 

SPA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE. 

 
 
 

CONTROLE 

LICENCIAMENTO AMBIENTAL SIMPLIFICADO - LAS 

01 - LAS Nº: 00147/2025 02 - Total da Área: 17,4446 ha 03 - PROCESSO Nº: 018180/2020 
04 – DECLARAÇÃO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL SIMPLIFICADO PARA ATIVIDADE DE: 
AVICULTURA (0,02 ha), CULTURAS IRRIGADAS (3,00 ha), FRUTICULTURA (1,00 ha), AGRICULTURA (10,00 ha) E PISCICULTURA (2,00 ha). 

 
A Secretaria Municipal de Meio Ambiental - SEMMA, com base na legislação ambiental e Resoluçãodo CONSEMMA Nº. 001 de 26 de janeiro de 2018, 
publicada em 06 de fevereiro de 02018, tendo emvista o contido no expediente protocolado sob o número anteriormente citado, expede a 
presentedeclaração a: 

05 – IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE 
01 - RAZÃO SOCIAL (PESSOA JURÍDICA) OU NOME (PESSOA FÍSICA) 
ANGELA MARIA MACHADO VIDAL 
02 - CNPJ OU CPF 03 - INSCRIÇÃO ESTADUAL (P. JURÍDICA) OU RG (P.FÍSICA) 

382.355.362-34 115686 
04 - ENDEREÇO 

Sítio: VIDAL, Lote: 332, Vicinal: 03, Polo: IV, Gleba: CAUAMÉ 
05 - BAIRRO 
ZONA RUAL 

 
06 - MUNICÍPIO 

BOA VISTA 
07 - UF 

RR 
08 - CEP 09 - TELEFONES(S) PARA CONTATO 

91193467 - NAO INF 

06 – DETALHAMENTO DA DECLARAÇÃO DA L.A.S. MUNICIPAL 
01 - CARACTERÍSTICAS DO EMPREENDIMENTO 
AGRICULTURA FAMILIAR 

 
 

ÁREA DO PROJETO: 

16,02 ha 
 

Esta declaração está vinculada à exatidão das informações apresentadas pelo interessado e não exime oempreendedor do cumprimento das 
exigências estabelecidas em disposições legais, regulamentares em normastécnicas aplicáveis ao caso e a sujeita à fiscalização e anulação da 
declaração, caso sejam constatadasirregularidades, bem assim à autuação e imposição de sanções administrativas cabíveis.Ao Órgão Ambiental 
Municipal poderá, a qualquer momento, invalidá-la caso verifique discordância entre asinformações e as características reais do empreendimento. 

 

07 – AUTENTICAÇÕES PELO DEPARTAMENTO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL 
01 - LOCAL E DATA 02 - VALIDADE 
BOA VISTA - RR, 28 DE MAIO DE 2025 04 ANOS 

O requerente acima qualificado não consta nesta data, como devedor no cadastro de autuações ambientais da Divisão de Fiscalização Ambiental e 
não consta pendência no Departamento de Licenciamento Ambiental daSecretaria Municipal de Meio Ambiental - SEMMA. 

 
 
 

SANDRO BARBOT AROSO MAIA 
Secretário Municipal de Meio Ambiente 

SEMMA 
Usuário: GABRIELLE DO VALE RAMOS 

ROBSON RODRIGUES LOPES 
Gerente - Mat. 27023 

SPA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE. 

 
 
 

CONTROLE 

 

LICENCIAMENTO AMBIENTAL SIMPLIFICADO - LAS 

01 - LAS Nº: 00151/2025 02 - Total da Área: 99,9515 ha 03 - PROCESSO Nº: 013710/2025 
04 – DECLARAÇÃO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL SIMPLIFICADO PARA ATIVIDADE DE: 
AQUICULTURA (2,00 ha), FRUTICULTURA IRRIGADA (2,00 ha), OLERICULTURA IRRIGADA (2,00 ha), 
AVICULTURA (0,02 ha), SUINOCULTURA (0,008 ha), AGROSSILVIPASTORIL (15,00 ha) E AGRICULTURA SEQUEIRO/PECUÁRIA (25,00 ha). 

 

A Secretaria Municipal de Meio Ambiental - SEMMA, com base na legislação ambiental e Resoluçãodo CONSEMMA Nº. 001 de 26 de janeiro de 2018, 
publicada em 06 de fevereiro de 02018, tendo emvista o contido no expediente protocolado sob o número anteriormente citado, expede a 
presentedeclaração a: 

05 – IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE 
01 - RAZÃO SOCIAL (PESSOA JURÍDICA) OU NOME (PESSOA FÍSICA) 
VILSON WOTTRICH 
02 - CNPJ OU CPF 03 - INSCRIÇÃO ESTADUAL (P. JURÍDICA) OU RG (P.FÍSICA) 

149.964.992-49 92840 
04 - ENDEREÇO 

Sítio: LAGOA REAL, Lote: -, Vicinal: -, Polo: -, Gleba: CAUAMÉ 
05 - BAIRRO 
MONTE CRISTO II, ZONA RURAL 

 
06 - MUNICÍPIO 

BOA VISTA 
07 - UF 

RR 
08 - CEP 09 - TELEFONES(S) PARA CONTATO 

xxx00000 - 

06 – DETALHAMENTO DA DECLARAÇÃO DA L.A.S. MUNICIPAL 
01 - CARACTERÍSTICAS DO EMPREENDIMENTO 
AGRICULTURA FAMILIAR 

 
 

ÁREA DO PROJETO: 

46,028 ha 
 

Esta declaração está vinculada à exatidão das informações apresentadas pelo interessado e não exime oempreendedor do cumprimento das 
exigências estabelecidas em disposições legais, regulamentares em normastécnicas aplicáveis ao caso e a sujeita à fiscalização e anulação da 
declaração, caso sejam constatadasirregularidades, bem assim à autuação e imposição de sanções administrativas cabíveis.Ao Órgão Ambiental 
Municipal poderá, a qualquer momento, invalidá-la caso verifique discordância entre asinformações e as características reais do empreendimento. 

 

07 – AUTENTICAÇÕES PELO DEPARTAMENTO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL 
01 - LOCAL E DATA 02 - VALIDADE 
BOA VISTA - RR, 04 DE JUNHO DE 2025 04 ANOS 

O requerente acima qualificado não consta nesta data, como devedor no cadastro de autuações ambientais da Divisão de Fiscalização Ambiental e 
não consta pendência no Departamento de Licenciamento Ambiental daSecretaria Municipal de Meio Ambiental - SEMMA. 

 
 
 

SANDRO BARBOR AROSO MAIA 
Secretário Municipal de Meio Ambiente 

SEMMA 
Usuário: GABRIELLE DO VALE RAMOS 

ROBSON RODRIGUES LOPES 
Gerente 

SPA 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.  

 
 

CONTROLE 

LICENCIAMENTO AMBIENTAL SIMPLIFICADO - LAS 

01 - LAS Nº: 00145/2025 02 - Total da Área: 3,0022 ha 03 - PROCESSO Nº: 013539/2025 
04 – DECLARAÇÃO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL SIMPLIFICADO PARA ATIVIDADE DE: 
AGRICULTURA (1,00 ha). 
 

 

A Secretaria Municipal de Meio Ambiental - SEMMA, com base na legislação ambiental e Resoluçãodo CONSEMMA Nº. 001 de 26 de janeiro de 2018, 
publicada em 06 de fevereiro de 02018, tendo emvista o contido no expediente protocolado sob o número anteriormente citado, expede a 
presentedeclaração a: 

05 – IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE 
01 - RAZÃO SOCIAL (PESSOA JURÍDICA) OU NOME (PESSOA FÍSICA) 
FRANCISCO WEDSON CARNEIRO DE OLIVEIRA 
02 - CNPJ OU CPF 03 - INSCRIÇÃO ESTADUAL (P. JURÍDICA) OU RG (P.FÍSICA) 
421.617.622-49  
04 - ENDEREÇO 

Sítio: ARAS CWR, Lote: -, Vicinal:      -       , Polo: - , Gleba: 
CAUAMÉ 
06 - MUNICÍPIO 07 - UF 

05 - BAIRRO 
ANEL VIÁRIO 

 
08 - CEP 

 
 
 
 

09 - TELEFONES(S) PARA CONTATO 

BOA VISTA RR - 

06 – DETALHAMENTO DA DECLARAÇÃO DA L.A.S. MUNICIPAL 
01 - CARACTERÍSTICAS DO EMPREENDIMENTO 
AGRICULTURA FAMILIAR 

 
 

ÁREA DO PROJETO: 

1,00 ha 
 

Esta declaração está vinculada à exatidão das informações apresentadas pelo interessado e não exime oempreendedor do cumprimento das 
exigências estabelecidas em disposições legais, regulamentares em normastécnicas aplicáveis ao caso e a sujeita à fiscalização e anulação da 
declaração, caso sejam constatadasirregularidades, bem assim à autuação e imposição de sanções administrativas cabíveis.Ao Órgão Ambiental 
Municipal poderá, a qualquer momento, invalidá-la caso verifique discordância entre asinformações e as características reais do empreendimento. 

 

07 – AUTENTICAÇÕES PELO DEPARTAMENTO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL 
01 - LOCAL E DATA 02 - VALIDADE 
BOA VISTA - RR, 27 DE MAIO DE 2025 04 ANOS 

O requerente acima qualificado não consta nesta data, como devedor no cadastro de autuações ambientais da Divisão de Fiscalização Ambiental e 
não consta pendência no Departamento de Licenciamento Ambiental daSecretaria Municipal de Meio Ambiental - SEMMA. 

 
 
 

SANDRO BARBOT AROSO MAIA 
Secretário Municipal de Meio Ambiente 

SEMMA 
Usuário: GABRIELLE DO VALE RAMOS 

ROBSON RODRIGUES LOPES 
Gerente - Mat. 27023 

SPA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE. 

 
 
 

CONTROLE 

 

LICENCIAMENTO AMBIENTAL SIMPLIFICADO - LAS 

01 - LAS Nº: 00148/2025 02 - Total da Área: 55,6375 ha 03 - PROCESSO Nº: 016748/2020 
04 – DECLARAÇÃO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL SIMPLIFICADO PARA ATIVIDADE DE: 
AGRICULTURA/PECUARIA (25,00 ha), CULTURAS IRRIGADAS (2,5 ha), PISCICULTURA (1,00 ha), FRUTICULTURA (1,00 ha) E AVICULTURA 
(0,50 ha). 

 

A Secretaria Municipal de Meio Ambiental - SEMMA, com base na legislação ambiental e Resoluçãodo CONSEMMA Nº. 001 de 26 de janeiro de 2018, 
publicada em 06 de fevereiro de 02018, tendo emvista o contido no expediente protocolado sob o número anteriormente citado, expede a 
presentedeclaração a: 

05 – IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE 
01 - RAZÃO SOCIAL (PESSOA JURÍDICA) OU NOME (PESSOA FÍSICA) 
JOÃO PINHEIRO DE SOUZA 
02 - CNPJ OU CPF 03 - INSCRIÇÃO ESTADUAL (P. JURÍDICA) OU RG (P.FÍSICA) 

173.120.431-00 1732780 
04 - ENDEREÇO 

Sítio: LAGO AZUL, Lote: 24, Vicinal: 02, Polo: -, Gleba: MURUPU 
05 - BAIRRO 
ZONA RURAL 

 
06 - MUNICÍPIO 

BOA VISTA 
07 - UF 

RR 
08 - CEP 09 - TELEFONES(S) PARA CONTATO 

99120-0036 

06 – DETALHAMENTO DA DECLARAÇÃO DA L.A.S. MUNICIPAL 
01 - CARACTERÍSTICAS DO EMPREENDIMENTO 
AGRICULTURA FAMILIAR 

 
 

ÁREA DO PROJETO: 

30,00 ha 
 

Esta declaração está vinculada à exatidão das informações apresentadas pelo interessado e não exime oempreendedor do cumprimento das 
exigências estabelecidas em disposições legais, regulamentares em normastécnicas aplicáveis ao caso e a sujeita à fiscalização e anulação da 
declaração, caso sejam constatadasirregularidades, bem assim à autuação e imposição de sanções administrativas cabíveis.Ao Órgão Ambiental 
Municipal poderá, a qualquer momento, invalidá-la caso verifique discordância entre asinformações e as características reais do empreendimento. 

 

07 – AUTENTICAÇÕES PELO DEPARTAMENTO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL 
01 - LOCAL E DATA 02 - VALIDADE 
BOA VISTA - RR, 28 DE MAIO DE 2025 04 ANOS 

O requerente acima qualificado não consta nesta data, como devedor no cadastro de autuações ambientais da Divisão de Fiscalização Ambiental e 
não consta pendência no Departamento de Licenciamento Ambiental daSecretaria Municipal de Meio Ambiental - SEMMA. 

 
 
 

SANDRO BARBOT AROSO MAIA 
Secretário Municipal de Meio Ambiente 

SEMMA 
Usuário: GABRIELLE DO VALE RAMOS 

ROBSON RODRIGUES LOPES 
Gerente - Mat. 27023 

SPA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE. 

 
 
 

CONTROLE 

LICENCIAMENTO AMBIENTAL SIMPLIFICADO - LAS 

01 - LAS Nº: 00152/2025 02 - Total da Área: 2,9462 ha 03 - PROCESSO Nº:  00960/2025 
04 – DECLARAÇÃO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL SIMPLIFICADO PARA ATIVIDADE DE: 
FRUTICULTURA IRRIGADA (0,50 ha), OLERICULTURA IRRIGADA (0,50 ha), AGRICULTURA SEQUEIRO (0,60 ha), AVICULTURA (0,30 ha) E 
SUINOCULTURA (0,008 ha). 

 

A Secretaria Municipal de Meio Ambiental - SEMMA, com base na legislação ambiental e Resoluçãodo CONSEMMA Nº. 001 de 26 de janeiro de 2018, 
publicada em 06 de fevereiro de 02018, tendo emvista o contido no expediente protocolado sob o número anteriormente citado, expede a 
presentedeclaração a: 

05 – IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE 
01 - RAZÃO SOCIAL (PESSOA JURÍDICA) OU NOME (PESSOA FÍSICA) 
MARIA FRANCISCA ROSA 
02 - CNPJ OU CPF 03 - INSCRIÇÃO ESTADUAL (P. JURÍDICA) OU RG (P.FÍSICA) 

241.816.762-34 
04 - ENDEREÇO 

Sítio: BOA ESPERANÇA, Lote: 38, Vicinal: TRONCO, Polo: PROD. 
PASSARÃO, Gleba: MURUPÚ 
06 - MUNICÍPIO 07 - UF 

05 - BAIRRO 
ZONA RULA 

 
08 - CEP 

 
 
 
 

09 - TELEFONES(S) PARA CONTATO 

BOA VISTA RR 

06 – DETALHAMENTO DA DECLARAÇÃO DA L.A.S. MUNICIPAL 
01 - CARACTERÍSTICAS DO EMPREENDIMENTO 
"AGRICULTURA FAMILIAR" 

 
 

ÁREA DO PROJETO: 

1,908 ha 
 

Esta declaração está vinculada à exatidão das informações apresentadas pelo interessado e não exime oempreendedor do cumprimento das 
exigências estabelecidas em disposições legais, regulamentares em normastécnicas aplicáveis ao caso e a sujeita à fiscalização e anulação da 
declaração, caso sejam constatadasirregularidades, bem assim à autuação e imposição de sanções administrativas cabíveis.Ao Órgão Ambiental 
Municipal poderá, a qualquer momento, invalidá-la caso verifique discordância entre asinformações e as características reais do empreendimento. 

 

07 – AUTENTICAÇÕES PELO DEPARTAMENTO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL 
01 - LOCAL E DATA 02 - VALIDADE 
BOA VISTA - RR, 04 DE JUNHO DE 2025 04 ANOS 

O requerente acima qualificado não consta nesta data, como devedor no cadastro de autuações ambientais da Divisão de Fiscalização Ambiental e 
não consta pendência no Departamento de Licenciamento Ambiental daSecretaria Municipal de Meio Ambiental - SEMMA. 

 
 
 

SANDRO BARBOT AROSO MAIA 
Secretário Municipal de Meio Ambiente 

SEMMA 
Usuário: PEDRINA FIGUEREDO BARBOSA 

ROBSON RODRIGUES LOPES 
Gerente - Mat. 27023 

SPA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE. 

 
 
 

CONTROLE 

 

LICENCIAMENTO AMBIENTAL SIMPLIFICADO - LAS 

01 - LAS Nº: 00142/2025 02 - Total da Área: 52,3108 ha 03 - PROCESSO Nº: 012083/2025 
04 – DECLARAÇÃO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL SIMPLIFICADO PARA ATIVIDADE DE: 
AGRICULTURA SEQUEIRO (3,00 ha), FRUTICULTURA IRRIGADA (1,00 ha), OLERICULTURA (3,00 ha), 
AVICULTURA (1,00 ha), BOVINOCULTURA 922,00 ha), SUINOCULTURA (0,008 ha) e AQUICUTURA (2,00 ha). 

 

A Secretaria Municipal de Meio Ambiental - SEMMA, com base na legislação ambiental e Resoluçãodo CONSEMMA Nº. 001 de 26 de janeiro de 2018, 
publicada em 06 de fevereiro de 02018, tendo emvista o contido no expediente protocolado sob o número anteriormente citado, expede a 
presentedeclaração a: 

05 – IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE 
01 - RAZÃO SOCIAL (PESSOA JURÍDICA) OU NOME (PESSOA FÍSICA) 
ADIR DE BRITO PEREIRA 
02 - CNPJ OU CPF 03 - INSCRIÇÃO ESTADUAL (P. JURÍDICA) OU RG (P.FÍSICA) 

562.653.523-34 
04 - ENDEREÇO 

Sítio: SANTO ANTONIO, Lote: 67, Vicinal: 03, Polo: -, Gleba: MURUPU 
05 - BAIRRO 
ZONA RURAL 

 
06 - MUNICÍPIO 

BOA VISTA 
07 - UF 

RR 
08 - CEP 09 - TELEFONES(S) PARA CONTATO 

91178613 - 

06 – DETALHAMENTO DA DECLARAÇÃO DA L.A.S. MUNICIPAL 
01 - CARACTERÍSTICAS DO EMPREENDIMENTO 
AGRICULTURA FAMILIAR 

 
 

ÁREA DO PROJETO: 

32,008 ha 
 

Esta declaração está vinculada à exatidão das informações apresentadas pelo interessado e não exime oempreendedor do cumprimento das 
exigências estabelecidas em disposições legais, regulamentares em normastécnicas aplicáveis ao caso e a sujeita à fiscalização e anulação da 
declaração, caso sejam constatadasirregularidades, bem assim à autuação e imposição de sanções administrativas cabíveis.Ao Órgão Ambiental 
Municipal poderá, a qualquer momento, invalidá-la caso verifique discordância entre asinformações e as características reais do empreendimento. 

 

07 – AUTENTICAÇÕES PELO DEPARTAMENTO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL 
01 - LOCAL E DATA 02 - VALIDADE 
BOA VISTA - RR, 22 DE MAIO DE 2025 04 ANOS. 

O requerente acima qualificado não consta nesta data, como devedor no cadastro de autuações ambientais da Divisão de Fiscalização Ambiental e 
não consta pendência no Departamento de Licenciamento Ambiental daSecretaria Municipal de Meio Ambiental - SEMMA. 

 
 
 

SANDRO BARBOT AROSO MAIA 
Secretário Municipal de Meio Ambiente 

SEMMA 
Usuário: GABRIELLE DO VALE RAMOS 

ROBSON RODRIGUES LOPES 
Gerente - Mat. 27023 

SPA 



EDITAIS Boa Vista, Sexta-Feira, 04 de julho 2025 FOLHA BV  Edição 1629/2025 03

FOLHA BV

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE. 

 
 
 

CONTROLE 

 

LICENCIAMENTO AMBIENTAL SIMPLIFICADO - LAS 

01 - LAS Nº: 00153/2025 02 - Total da Área: 1,2424 ha 03 - PROCESSO Nº: 028599/2024 
04 – DECLARAÇÃO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL SIMPLIFICADO PARA ATIVIDADE DE: 
FRUTICULTURA IRRIGADA (0,10 ha), OLERICULTURA IRRIGADA (0,70 ha), AQUICULTURA (0,25 ha), SUINOCULTURA (0,008 ha) E 
AVICULTURA (0,10 - 150 BICOS). 

 

A Secretaria Municipal de Meio Ambiental - SEMMA, com base na legislação ambiental e Resoluçãodo CONSEMMA Nº. 001 de 26 de janeiro de 2018, 
publicada em 06 de fevereiro de 02018, tendo emvista o contido no expediente protocolado sob o número anteriormente citado, expede a 
presentedeclaração a: 

05 – IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE 
01 - RAZÃO SOCIAL (PESSOA JURÍDICA) OU NOME (PESSOA FÍSICA) 
CARLOS JOSE GALEA FLORES 
02 - CNPJ OU CPF 03 - INSCRIÇÃO ESTADUAL (P. JURÍDICA) OU RG (P.FÍSICA) 

704.481.422-01 084197 
04 - ENDEREÇO 

Sítio: BETEL, Lote: -, Vicinal: BRASILEIRINHO, Polo: -, Gleba: 
CAUAMÉ 
06 - MUNICÍPIO 07 - UF 

05 - BAIRRO 
ZONA RURAL 

 
08 - CEP 

 
 
 
 

09 - TELEFONES(S) PARA CONTATO 

BOA VISTA RR ****** - 

06 – DETALHAMENTO DA DECLARAÇÃO DA L.A.S. MUNICIPAL 
01 - CARACTERÍSTICAS DO EMPREENDIMENTO 
AGRICULTURA FAMILIAR 

 
 

ÁREA DO PROJETO: 

1,158 ha 
 

Esta declaração está vinculada à exatidão das informações apresentadas pelo interessado e não exime oempreendedor do cumprimento das 
exigências estabelecidas em disposições legais, regulamentares em normastécnicas aplicáveis ao caso e a sujeita à fiscalização e anulação da 
declaração, caso sejam constatadasirregularidades, bem assim à autuação e imposição de sanções administrativas cabíveis.Ao Órgão Ambiental 
Municipal poderá, a qualquer momento, invalidá-la caso verifique discordância entre asinformações e as características reais do empreendimento. 

 

07 – AUTENTICAÇÕES PELO DEPARTAMENTO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL 
01 - LOCAL E DATA 02 - VALIDADE 
BOA VISTA - RR, 04 DE JUNHO DE 2025 04 ANOS. 

O requerente acima qualificado não consta nesta data, como devedor no cadastro de autuações ambientais da Divisão de Fiscalização Ambiental e 
não consta pendência no Departamento de Licenciamento Ambiental daSecretaria Municipal de Meio Ambiental - SEMMA. 

 
 
 

SANDRO BARBOT AROSO MAIA 
Secretário Municipal de Meio Ambiente 

SEMMA 
Usuário: GABRIELLE DO VALE RAMOS 

ROBSON RODRIGUES LOPES 
Gerente 

SPA 

 

 

 
 

ESTADO DE RORAIMA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NORMANDIA 

“AMAZÔNIA: PATRIMÔNIO DOS BRASILEIROS” 
TRABALHO, RESPEITO E JUSTIÇA  

 

CNPJ Nº. 04.056.222/0001-87  E-mail: cplnormandia@gmail.com 
Rua. Manoel Amâncio Nº. 03 – Centro – Normandia – RR CEP: 69.355-000. 

 
EXTRATO DE CONTRATO Nº 022/2025 

 
CONTRATO Nº 023/2025 
ORIGEM: CONCORRÊNCIA N° 004/2025 
PROCESSO: N° 018/2025-SMISP 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE NORMANDIA - PMN. CNPJ: 
04.056.222/0001-87. 
CONTRATADA: SAM ENGENHARIA LTDA - CNPJ: 43.550.071/0001-71. 
Objeto: “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM OBRAS E SERVIÇOS 
DE ENGENHARIA PARA AMPLIAÇÃO DA RODOVIÁRIA MUNICIPAL E A 
CONSTRUÇÃO DE MURO, NO MUNICÍPIO DE NORMANDIA. CONVÊNIO N° 
71/2024 – ESTADO DE RORAIMA/SEINF/MUNICÍPIO DE NORMANDIA”, pelo período 
de 180 (cento e oitenta) dias.  
VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 722.843,48 (Setecentos e vinte dois mil, oitocentos e 
quarenta e três reais e quarenta e oito centavos). 
VIGÊNCIA: 02/07/2025 à 29/12/2025.  
DATA DA ASSINATURA: 02 de julho de 2025.  

Normandia – RR, 02 de julho de 2025. 
 
 
 

 
WENSTON PAULINO BERTO RAPOSO 

Prefeito Municipal de Normandia - PMN 
 
 

 
 
 

ESTADO DE RORAIMA 
“AMAZÔNIA: PATRIMÔNIO DOS BRASILEIROS” 

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 
COMISSÃO SETORIAL DE LICITAÇÃO 

 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90050/2025– SESAU 
SOB SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

PROCESSO SEI: 20101.040883/2024.45– INTERESSADO: SESAU/RR – UASG 456961. A Agente de 
Contratação/Pregoeira da Coordenadoria Setorial de Licitação e Contratação na Saúde - COSELC, da Secretaria de Estado 
da Saúde do Estado de Roraima – SESAU/RR, torna público aos interessados em participar do Pregão supracitado, cujo 
objeto é a EVENTUAL AQUISIÇÃO DE INSTRUMENTAIS CIRÚRGICOS AVULSOS PARA AS 
ESPECIALIDADES MÉDICAS, PARA ATENDER AS UNIDADES DE SAÚDE DA CAPITAL E DOS 
INTERIORES DO ESTADO DE RORAIMA - RR, de acordo com as quantidades e especificações técnicas constantes 
do TERMO DE REFERÊNCIA Anexo I do Edital. A abertura do Certame Licitatório dar-se-á no 
dia 21/07/2025 às 9h:30 (horário de Brasília). O Edital e seus anexos, se encontrarão à disposição dos interessados a partir 
do dia 04/07/2025, através dos sites: www.gov.br/compras no link: ACESSO LIVRE – CONSULTA – AVISOS DE 
LICITAÇÕES, https://www.gov.br/pncp/pt-br: Contratações e no site www.saude.rr.gov.br no link: LICITAÇÃO – 
PREGÃO. 

Boa Vista – RR, 03 julho de 2025. 

  

(assinatura e data via sistema) 
INAIARA RUBIA FERREIRA DE ALBUQUERQUE 

Agente de Contratação - Pregoeira da Coordenadoria Setorial de Licitação e Contratação - COSELC/SESAU 
(Decreto nº 1422-P, de 08/08/2023, DOE/RR n° 4498  de 08/08/2023) 

 

 
 
 
 
 

 
 

 

  
GOVERNO DO ESTADO DE RORAIMA 

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DE RORAIMA 
"Amazônia: patrimônio dos brasileiros” 

 
 

AVISO DE SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO DE PREÇO DO PROCESSO Nº. 20101.041662/2024.94 
 

A Secretaria do Estado da Saúde vem a público comunicar que, as empresas interessadas em COTAR, Eventual 
AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO, para atender esta secretaria de estado da saúde de Roraima - SESAU/RR. 
Enviar e-mail para: cotacao.cgplan@saude.rr.gov.br ou entrar em contato com Gerência de Cotação na sede da 
SESAU Rua: Madri, nº 180, Aeroporto, por meio do telefone (95)98404-1642.  
OBS.: Consta no site da Secretaria de Estado de Saúde – SESAU, o modelo de proposta e outras informações 
pertinentes. 
Endereço URL: https://saude.rr.gov.br/index.php/transparencia/licitacao-sesau/cotacao-de-precos/cotacao-de-precos-
2025 
 

Boa Vista-RR, 03 de julho de 2025. 

ESTADO DE RORAIMA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MUCAJAI 

“AMAZÔNIA PATRIMONIO DOS BRASILEIROS" 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MUCAJAÍ - CNPJ Nº. 04.056.198/0001-86 
Endereço: Rua João Gomes s/nº, Centro – CEP: 69340-000, Mucajaí-RR  

 

 
EXTRATO DE CONTRATO N°. 051/2025 

 
Processo Administrativo n°. 080/2025 – SEMCET/PMM. 
Contrato Administrativo nº. 051/2025 
 
Objeto: Contratação de empresa especializada de promoção, planejamento, logística e 
execução de eventos realizados pela Prefeitura Municipal de Mucajaí/RR.  

Entidade: MUNICIPIO DE MUCAJAÍ 

Órgão: SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE E TURISMO    
Programa de Trabalho: 13.392.0900.2070.0000 – Promoção e Apoio Culturais. 
Elemento Despesa: 33.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA. 
Prazo de Execução: 12 (doze) meses. 
Valor total da despesa: R$ 3.788.500,00 (três milhões, setecentos e oitenta e oito mil e quinhentos 
reais).  
Partes Contratuais:  
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MUCAJAÍ – RR. – CNPJ Nº. 
04.056.198/0001-86. 
CONTRATADA: ORION PRODUCOES E SERVICOS LTDA, CNPJ N° 27.480.254/0001-
00. 

 
 

Mucajaí/RR, 24 de junho de 2025. 
 

 
 
 
 

______________________________ 
Francisco Rufino de Souza 

Prefeito Municipal 
Prefeitura Municipal de Mucajaí – RR. 

CNPJ: 04.056.198/0001-86 
 

 
ESTADO DE RORAIMA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MUCAJAI 
“AMAZÔNIA PATRIMONIO DOS BRASILEIROS" 

Gabinete Municipal - GAB/PMM 

Rua João Gomes, S/N, Centro  CEP: 69.340-000  CNPJ: 04.056.198/0001-86 
 Mucajaí – Roraima – Brasil 

 
AVISO DE ADJUDICAÇÃO e HOMOLOGAÇÃO 

 
 

PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº. 0016/2025 
 

A prefeitura Municipal de Mucajaí – RR, inscrita no CNPJ nº. 04.056.198/0001-
86, torna público que o PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 0067/2025 - 
PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº. 0016/2025, foi HOMOLOGADO e 
ADJUDICADO o resultado no dia 24/06/2025 Objeto: Contratação de empresa 
especializada no fornecimento de MATERIAL DE EXPEDIENTE de forma 
contínua para atender as necessidades das secretarias municipais da 
Prefeitura Municipal de Mucajaí – RR, de acordo com as especificações 
constantes no Termo de Referência – Anexo I, do Edital e em conformidade 
com a proposta comercial, apresentada pela licitantes vencedora. 
HOMOLOGAR e ADJUDICAR, em favor da empresa: MENEZES & MENEZES 
LTDA CNPJ: 84.039.971/0001-53, vencedora do Lote 01 (único): R$ 
980.000,00 (novecentos e oitenta mil reais). Demais informações encontram-
se disponível na sede da Prefeitura Municipal de Mucajaí – RR. 
 
 

Mucajaí – RR, 03 de julho de 2025. 
 
 

 
_________________________________ 

FRANCISCO RUFINO DE SOUZA 
Prefeito de Mucajaí-RR 

Prefeitura Municipal de Mucajaí – RR 
CNPJ nº. 04.056.198/0001-86 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

 
 

ESTADO DE RORAIMA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NORMANDIA 

“AMAZÔNIA: PATRIMÔNIO DOS BRASILEIROS” 
TRABALHO, RESPEITO E JUSTIÇA  

 

CNPJ Nº. 04.056.222/0001-87  E-mail: cplnormandia@gmail.com 
Rua. Manoel Amâncio Nº. 03 – Centro – Normandia – RR CEP: 69.355-000. 

 
EXTRATO DE CONTRATO Nº 023/2025 

 
CONTRATO Nº 023/2025 
ORIGEM: CONCORRÊNCIA N° 003/2025 
PROCESSO: N° 019/2025-SMISP 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE NORMANDIA - PMN. CNPJ: 
04.056.222/0001-87. 
CONTRATADA: SAM ENGENHARIA LTDA - CNPJ: 43.550.071/0001-71. 
Objeto: “REFORMA DA RODOVIÁRIA PEDRO RODRIGUES P. FILHO NO 
MUNICÍPIO DE NORMANDIA/RR. EMENDA ESTADUAL COMISSÃO MISTA N° 185. 
CONVÊNIO N° 21/2024 – ESTADO DE RORAIMA/SEINF/MUNICÍPIO DE 
NORMANDIA”, pelo período de 180 (cento e oitenta) dias.  
VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 461.289,84 (Quatrocentos e sessenta e um mil, 
duzentos e oitenta e nove reais e oitenta e quatro centavos). 
VIGÊNCIA: 02/07/2025 à 29/12/2025.  
DATA DA ASSINATURA: 02 de julho de 2025.  

Normandia – RR, 02 de julho de 2025. 
 
 
 

 
WENSTON PAULINO BERTO RAPOSO 

Prefeito Municipal de Normandia - PMN 
 
 

 
 
 

ESTADO DE RORAIMA 
“AMAZÔNIA: PATRIMÔNIO DOS BRASILEIROS” 

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 
COMISSÃO SETORIAL DE LICITAÇÃO 

 

 
SÍNTESE DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90020/2024 
PROCESSO: 20101.040150/2024.19 – SESAU 

  

A Agente de Contratação/ Pregoeira da Coordenadoria Setorial de Licitação e Contratação – COSELC, da Secretaria de 
Estado da Saúde do Estado de Roraima – SESAU/RR, torna público, Síntese da Ata de Registro de Preços, oriunda do 
PREGÃO supracitado, cujo objeto é a EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DO COMPONENTE 
ESPECIALIZADO - GRUPO 1B, PARA ATENDER OS USUÁRIOS DO COMPONENTE ESPECIALIZADO DA 
ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA (CEAF) DO ESTADO DE RORAIMA., conforme fornecedor e valor unitário em 
reais (R$) discriminados a seguir: 

EMPRESA 1=> BOA VISTA HOSPITALAR COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA., CNPJ 
N° 16.611.943/0001-90, ganhadora dos itens 42= R$ 0,17 e 43= R$ 0,19, perfazendo o valor total da ata do fornecedor 
de R$ 28.800,00 (vinte e oito mil e oitocentos reais).  

EMPRESA 2=> DF MEDICAL LTDA., CNPJ N° 44.656.846/0001-50, ganhadora dos itens 41= R$ 11,92 e 44= R$ 
0,23, perfazendo o valor total da ata do fornecedor de R$ 32.620,00 (trinta e dois mil seiscentos e vinte reais).  

EMPRESA 3=> HOSPINOVA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA., CNPJ 
N° 12.499.494/0002-60, ganhadora dos itens 18= R$ 116,95, 20= R$ 233,92 e 35= R$ 690,55, perfazendo o valor total da 
ata do fornecedor de R$ 1.295.638,10 (um milhão, duzentos e noventa e cinco mil seiscentos e trinta e oito reais e dez 
centavos). 

EMPRESA 4=> MEDICINALI PRODUTOS PARA SAUDE LTDA., CNPJ N° 20.918.668/0001-20, ganhadora 
do item 4= R$ 1,20, perfazendo o valor total da ata do fornecedor de R$ 18.000,00 (dezoito mil reais). 

EMPRESA 5=> NORD PRODUTOS EM SAUDE LTDA., CNPJ N° 35.753.111/0001-53, ganhadora dos itens 9= R$ 
20,00, 11= R$ 15,00 e 30= R$ 1.316,70, perfazendo o valor total da ata do fornecedor de R$ 193.176,90 (cento e noventa 
e três mil cento e setenta e seis reais e noventa centavos). 

EMPRESA 6=> SBS BRASIL LTDA., CNPJ N° 35.842.972/0001-08, ganhadora dos itens 25= R$ 1,70 e 26= R$ 
1,70, perfazendo o valor total da ata do fornecedor de R$ 153.000,00 (cento e cinquenta e três mil reais).  

O valor global da Ata é de R$ 1.721.235,00 (um milhão, setecentos e vinte e um mil duzentos e trinta e cinco reais). A 
Ata de Registro de preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação 
no Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP.  As demais informações encontram-se disponíveis no 
sítio www.gov.br/compras e www.pncp.gov.br. Código da UASG n° 456961.  

Boa Vista– RR, 03 de julho de 2025. 

  

  
(assinatura e data via sistema) 

BRENDA YANNE SILVA BRASIL 
 Pregoeira da Coordenadoria Setorial de Licitação e Contratação  

SESAU/COSELC/PREGOEIROS 
 

 
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE RORAIMA 

Seção de Licitações 
  

 

 
Pregão (Eletrônico) n.º 90014/2025  UASG: 070028 

 
 

Aviso de Licitação – EDITAL DE ABERTURA 
 
Objeto: Formação de registro de preços para aquisição de utensílios de copa e 
cozinha, materiais de limpeza e outros itens variados, a fim de atender às 
demandas da sede do TRE-RR e dos cartórios eleitorais durante o presente 
exercício, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no 
edital e seus anexos. 
 
Abertura da sessão pública: A partir das 10h00 (horário de Brasília) do dia 
21.07.2025 no site: www.compras.gov.br.  
 
Edital disponível: nos sites www.compras.gov.br e www.tre-rr.jus.br no menu 
“Transparência/Licitações” ou, ainda, na Seção de Licitações da Secretaria de 
Administração do TRE/RR, localizada na Avenida Juscelino Kubitschek, n.º 543 
– São Pedro – Boa Vista/RR, das 08h00 às 14h00 (horário local). 

 
 

Boa Vista – RR, de 03 de julho de 2025. 
 

Jeckson Souza Cruz 
Chefe da Seção de Licitações. 

  

 
 

ESTADO DE RORAIMA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NORMANDIA 

“AMAZÔNIA: PATRIMÔNIO DOS BRASILEIROS” 
TRABALHO, RESPEITO E JUSTIÇA 

 
 

 
 

CNPJ Nº. 04.056.222/0001-87 
Rua: Manoel Amâncio Nº. 03 – Centro – Normandia – RR - CEP: 69.355-000. 

cplnormandia@gmail.com 
 

 
CPL  

TERMO DE RATIFICAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
 

COMISSÃO DE CONTRATOS E LICITAÇÃO 
RECONHECIMENTO E RATIFICAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE. (74, INCISO V, C/C § 

2º, DA LEI Nº 14.133/2021) PROCESSO N° 040/2025-SMECEL 
 
RECONHECIMENTO E RATIFICAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE. (74, Inciso II, alínea C, da Lei 
Nº 14.133/2021) 
PROCESSO N° 040/2025 - SMECEL - INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 014/2025. 
O Senhor Prefeito do Município de Normandia/RR, RECONHECE a situação de 
INEXIGIBILIDADE de LICITAÇÃO Nº 014/2025, fundamentada no artigo 74, Inciso II, alínea C, 
da Lei Nº 14.133/2021, conforme Termo de Referência apenso aos autos.  
 
OBJETO: “Contratação de serviços de engenharia especializada na assessoria para elaboração de 
projeto de engenharia para saneamento básico na sede do município de Normandia-RR”. 
 
CONTRATADO: WR ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA – CNPJ: 36.450.495/0001-06  
ESTIMATIVA do VALOR da CONTRATAÇÃO: A estimativa dos valores é de R$ 80.723,16 
(oitenta mil, setecentos e vinte e três reais e dezesseis centavos). 
DA RATIFICAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO E AUTORIZAÇÃO DA 
CONTRATAÇÃO. 
Diante dos dados expostos e da documentação apresentada RATIFICA a SITUAÇÃO de 
INEXIGIBILIDADE de LICITAÇÃO, fundamentada no Artigo 74, Inciso II, alínea C, da Lei Nº 
14.133/2021, conforme Termo de Referência e demais documentos apensos aos autos. Objetivando 
à exequibilidade deste Ato composto, com vistas a torna-lo apto e disponível para produzir seus 
regulares efeitos, reconheço e ratifico o ato INEXIGIBILIDADE de LICITAÇÃO. 
 
Publique-se nos meios oficiais de comunicação. 
 

Normandia/RR, em 30 de junho de 2025. 
 
 
 

WENSTON PAULINO BERTO RAPOSO 
Prefeito Municipal de Normandia 

 
 

ESTADO DE RORAIMA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MUCAJAÍ 

“AMAZÔNIA PATRIMONIO DOS BRASILEIROS" 
 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MUCAJAÍ CNPJ Nº. 04.056.198/0001‐86 
Endereço: Rua João Gomes, nº. S/N, Centro – CEP: 69.340‐000, Mucajaí‐RR.  
 

 
AVISO DE RESULTADO DE ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – ARP. 

Processo Administrativo nº. 0080/2025 

Adesão/Carona nº. 0015/2025 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MUCAJAÍ/RR, pessoa de direito público, inscrito no 
CNPJ n.º 04.056.198/0001-86, no uso de suas atribuições legais, conforme legislação 
pertinente, declara para os devidos fins que resolve: ADERIR à Ata de Registro de 
Preços – ARP nº. 0005/2024, Processo Administrativo nº. 00013/2025, Prefeitura 
Municipal de Iracema -RR, de acordo com as normas estabelecidas pelo edital, 
realizado pela Prefeitura Municipal Iracema, neste ato representada pela Sr.ª. 
Marlene Saraiva Araújo, doravante denominado ÓRGÃO GERENCIADOR desta Ata 
de Registro de Preços – ARP. Objeto da contratação: Contratação de empresa 
especializada de promoção, planejamento, logística e execução de eventos realizados 
pela Prefeitura Municipal de Mucajaí/RR, tendo como fornecedora a empresa: ORION 
PRODUTOS E SERVICOS LTDA, CNPJ n°. 27.480.254/0001-00. Valor Total Anual: 
R$ 3.788.500,00 (três milhões, setecentos e oitenta e oito mil e quinhentos reais). 
 

Mucajaí-RR, 18 de junho de 2025. 

 

 

 

 
________________________________________ 

Francisco Rufino de Souza 
Prefeito Municipal 

Prefeitura Municipal de Mucajaí – RR. 
CNPJ: 04.056.198/0001-86 

 

Governo do Estado de Roraima
Secretaria de Estado de Licitação e Contratação

"Amazônia: patrimônio dos brasileiros"

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº  90023/2025
PROCESSO Nº: 35101.000591/2025.28 - SELC

DECORRENTE DO PROCESSO Nº 13101.0002105/2024.38 - CASA CIVIL

 

Objeto:  Aquisição de gêneros alimentícios.
DATA DE ABERTURA: 17/07/2025  HORA: 09h30 (horário de Brasília)
O edital se encontrará à disposição dos interessados nos
sites: www.gov.br/compras e http://www.selc.rr.gov.br, bem como no Protocolo desta SELC, localizada
na Av. Nossa Senhora da Consolata, n° 472 – Centro; CEP: 69.301-011; Boa Vista/RR, em horário normal
de expediente, a partir do dia 04/07/2025. Código da UASG n° 930800.

Boa Vista – RR, 03 de julho de 2025.
 

(assinado eletronicamente)
WELLINGTON FEITOZA DOS SANTOS
Agente de Contratação / Pregoeiro da SELC

Documento assinado eletronicamente por Wellington Feitoza Dos Santos, Pregoeiro, em
03/07/2025, às 12:12, conforme Art. 5º, XIII, "b", do Decreto Nº 27.971-E/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço https://sei.rr.gov.br/autenticar
informando o código verificador 18202261 e o código CRC 6E576F94.

35101.000591/2025.28 18202261v1

03/07/2025, 12:30 SEI/GRR - 18202261 - Aviso de Licitação

https://sei.rr.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=19963873&infra_sistem… 1/1

 
Governo do Estado de Roraima 

"Amazônia: patrimônio dos brasileiros" 

ERRATA SÍNTESE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - PARCIAL 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90055/2024 

PROCESSO: 20101.041662/2024.94 – SESAU 
 
 
 
ERRATA DA SÍNTESE ATA PARCIAL - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90055/2024 – Registro de 
Preços, processo 20101.041662/2024.94, veiculado no Diário Oficial do Estado, Edição nº DOE nº 4929, 
de 23/05/2025, e Folha de Boa Vista, Edição 1593/2025 do dia 22/05/2025, conforme discriminação a 
seguir: 
O Agente de Contratação da Coordenadoria Setorial de Licitação e Contratação – COSELC, da Secretaria 
de Estado da Saúde do Estado de Roraima, torna público aos interessados em participar do Pregão 
supracitado, cujo objeto é a EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO, PARA ATENDER ESTA 
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DE RORAIMA - SESAU/RR, conforme fornecedor e valor 
unitário em reais (R$) discriminados a seguir: 
 
ONDE SE LÊ: 
 
EMPRESA 2=> F N DE ALMEIDA, CNPJ N° 84.111.020/0001-20, ganhadora 
dos Itens: 07= R$ 1.295,25; 08= R$ 1.295,25, 09= R$ 646,85; 10= R$ 646,85; 16= R$ 1.201,83; 29= R$
 1.114,28; 30= R$ 1.114,28; 35= R$ 655,71; 36= R$ 655,71; 37= R$ 601,87; 38= R$ 601,87; 39= R$ 23
6,55; 41= R$ 507,05; 46= R$ 665,06; 47= R$ 665,06 e 75= R$ 382,76, perfazendo o valor total dos 
itens R$ 1.334.650,00 (um milhão, trezentos e trinta e quatro mil seiscentos e cinquenta reais). 
 
LEIA-SE: 
 
EMPRESA 2=> F N DE ALMEIDA, CNPJ N° 84.111.020/0001-20, ganhadora dos Itens: 07= R$ 
900,00; 08= R$ 900,00, 09= R$ 360,00; 10= R$ 360,00; 16= R$ 1.030,00; 29= R$ 720,00; 30= R$ 
720,00; 35= R$ 380,00; 36= R$ 380,00; 37= R$ 400,00; 38= R$ 400,00; 39= R$ 170,00; 41= R$ 
380,00; 46= R$ 320,00; 47= R$ 320,00 e 75= R$ 210,00, perfazendo o valor total dos 
itens R$ 1.334.650,00 (um milhão, trezentos e trinta e quatro mil seiscentos e cinquenta reais). 
 

Boa Vista – RR, 03 de julho de 2025. 
 

 
(assinatura e data via sistema) 

RICARDO DE SOUZA CONCEIÇÃO 
Agente de Contratação / Pregoeiro da Coordenadoria Setorial de Licitação e Contratação - 

COSELC/SESAU 
 

 

 

 
 

ESTADO DE RORAIMA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NORMANDIA 

“AMAZÔNIA: PATRIMÔNIO DOS BRASILEIROS” 
TRABALHO, RESPEITO E JUSTIÇA  

 

CNPJ Nº. 04.056.222/0001-87  E-mail: cplnormandia@gmail.com 
Rua. Manoel Amâncio Nº. 03 – Centro – Normandia – RR CEP: 69.355-000. 

 
EXTRATO DE CONTRATO Nº 021/2025 

 
CONTRATO Nº 021/2025 
ORIGEM: CONCORRÊNCIA N° 002/2025 
PROCESSO: N° 015/2025-SMISP 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE NORMANDIA - PMN. CNPJ: 
04.056.222/0001-87. 
CONTRATADA: SAM ENGENHARIA LTDA - CNPJ: 43.550.071/0001-71. 
Objeto: “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM OBRAS E SERVIÇOS 
DE ENGENHARIA EM REVITALIZAÇÃO DA PRAÇA ROMISSON COSTA NO 
MUNICÍPIO DE NORMANDIA/RR – CONVÊNIO Nº 70/2024 – ESTADO DE 
RORAIMA/SEINF/MUNICÍPIO DE NORMANDIA”, pelo período de 180 (cento e oitenta) 
dias.  
VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 310.853,54 (Trezentos e dez mil e oitocentos e 
cinquenta e três reais e cinquenta e quatro centavos). 
VIGÊNCIA: 02/07/2025 à 29/12/2025.  
DATA DA ASSINATURA: 02 de julho de 2025.  

Normandia – RR, 02 de julho de 2025. 
 
 
 

 
WENSTON PAULINO BERTO RAPOSO 

Prefeito Municipal de Normandia - PMN 
 
 



EDITAIS Boa Vista, Sexta-Feira, 04 de julho 2025 FOLHA BV  Edição 1629/2025 04

FOLHA BV

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO E CULTURA

NÚCLEO DE GESTÃO DE PESSOAS

CHAMADA DE SERVIDOR

A Coordenadora do Núcleo de Gestão de Pessoas da Secretaria Municipal de Educação e Cultura, no 
uso de suas atribuições convoca a servidora abaixo descrita, no prazo de 03 (três) dias, a contar da data 
da última publicação, a comparecer no Núcleo de Gestão de Pessoas/SMEC – Gerência de Lotação, 
situada na Rua General Penha Brasil, 705, Bairro São Francisco, no horário das 8h às 12h, contato (95) 
98401 8839, para tratar assunto de seu interesse. 

                               

SERVIDOR (A) MATRÍCULA

ALICE ANDRADE DE MORAIS 130755

              Boa Vista-RR, 02 de julho de 2025 

Julianne O. Albuquerque
Coordenadora do Núcleo  de Gestão de Pessoas-NGP/SMEC

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS 

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE CONVÊNIOS
COORDENAÇÃO DE PROJETOS SOCIAIS 

AVISO DE CREDENCIAMENTO

EDITAL DE CREDENCIAMENTO PÚBLICO Nº 002/2025

O Município de Boa Vista-RR através da Secretaria Municipal de Obras, torna público que realizará o Cre-
denciamento nº 002/2025 para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA, NA FORMA DE CRE-
DENCIAMENTO, PARA EXECUTAR AS AÇÕES DO PROJETO DE TRABALHO SOCIAL DOS EMPREEN-
DIMENTOS MINHA CASA MINHA VIDA - PMCMV - Faixa 1 - FAR - NO MUNICÍPIO DE BOA VISTA – RR, 
para atender as necessidades do Programa Minha Casa, Minha Vida. Este procedimento será autorizado 
por meio do Processo nº 019228/2025/SMO e será regido pela Lei Federal nº 14.133/21. O referido docu-
mento tornará público no Diário O cial da União – DOU, Diário O cial do Município de Boa Vista, e no Jornal 
Folha de Boa Vista. Os interessados poderão retirar o presente edital e seus respectivos anexos na sede 
da Secretaria Municipal de Obras - SMO, situada na Av. Santos Dumont. nº 1271, bairro São Francisco, das 
08h às 14h (horário local), podendo também ser retirado via e-mail através do endereço eletrônico: smou@
boavista.rr.gov.br.
O edital de credenciamento  cará aberto para recebimento do requerimento de participação e da documen-
tação a partir do dia 04/07/2025 até a vigência do edital.

Boa Vista/RR, data constante no sistema.

(Assinatura Eletrônica)
Kaynara Carvalho de Oliveira

Secretária  Municipal de Obras Adjunta – SMO/PMBV

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

  
 LICENÇA DO USO DO SOLO  Nº. 00155/2025

(A presente autorização não autoriza o início da instalação do empreendimento/atividade)

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente, utilizando-se da competência de que trata a Resolução do CONAMA nº 237/97, obede-
cidas às disposições legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME /RAZÃO SOCIAL: CARLOS DA COSTA PADILHA
NOME FANTASIA:
CPF/CNPJ Nº: 047.573.432-72
ENDEREÇO: Inexistente, 02 Inexistente- 69301-150 - BOA VISTA – RR.
ATIVIDADE: Recuperação de Barragem.
LOCALIZAÇÃO: RODOVIA BR174, KM 490, 02 ZONA RURAL - BOA VISTA – RR.
ÁREA LICENCIADA: 1.500 M
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº 015741/2025

Fica disponibilizada à CARLOS DA COSTA PADILHA, a área acima informada para o uso do solo 
da atividade de “RECUPERAÇÃO DE BARRAGEM DO SÍTIO”, conforme solicitação feita a esta 
secretaria, cuja às exigências e recomendações está condicionada no verso desta autorização.

BOA VISTA - RR, 23 DE MAIO DE 2025

                          Sandro Barbot Aroso Maia                Robson Rodrigues Lopes
              Secretário Municipal de Meio Ambiente                  Gerente - Mat. 27023
                                    SEMMA                                                       SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

 SUPERINTENDÊNCIA DE PROTEÇÃO AMBIENTAL

 ERRATA

Errata que se faz na AUTORIZAÇÃO DE OPERAÇÃO N°. 273/2024 - PROCESSO DE LICEN-
CIAMENTO N°: 024773/2023, cujo interessado é o requerente MAURI NARCIZO DE OLIVEIRA, 
inscrito no CPF/CNPJ sob nº 112.426.472-87, situado no RANCHO DALAS – BR 174 (SENTIDO 
PACARAIMA), VICINAL 6, LOTE 10, GLEBA CAUAMÉ, ZONA RURAL, BOA VISTA - RR.

Onde se lê: 

ÁREA DO PROJETO: 166,4250 ha (1.664,250 m²).
1.6 A área total do Rancho: 499,9349 ha (4.999,349m2), área do Projeto: 166,4250 ha 
(1.664,250m2), nas seguintes coordenadas geográ cas;
                                        
Leia-se:

ÁREA DO PROJETO: 212,6546 ha (2.126,546 m²).
1.6 A área total do Rancho: 499,9349 ha (4.999,349m2), área do Projeto: 212,6546 ha (2.126,546 
m²), nas seguintes coordenadas geográ cas;
                                                                                           

Boa vista – RR, 22 de abril de 2025
                         
                         Sandro Barbot Aroso Maia                Robson Rodrigues Lopes
              Secretário Municipal de Meio Ambiente                  Gerente - Mat. 27023
                                    SEMMA                                                       SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

  
LICENÇA DE OPERAÇÃO Nº. 00166/2025 

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente, utilizando-se da competência de que trata a
Resolução do CONAMA nº 237/97, obedecidas às disposições legais pertinentes ao empreendi-
mento, resolve outorgar:

NOME /RAZÃO SOCIAL: COMERCIO DE RECICLAGEM BOA ESPERANCA LTDA - ME
NOME FANTASIA:
CPF/CNPJ Nº: 11.372.558/0001-14
ENDEREÇO: RUA BELEM, 910 NOVA CIDADE - BOA VISTA - RR
ATIVIDADE: Coleta de resíduos não-perigosos
LOCALIZAÇÃO: RUA BELEM, 910 NOVA CIDADE - BOA VISTA - RR
VALIDADE: 03 ANOS.
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº 023475/2024.

A empresa COMERCIO DE RECICLAGEM BOA ESPERANCA LTDA - ME está autorizada a ope-
rar com as atividades de “38.11-4-00 COLETA DE RESÍDUOS NÃO-PERIGOSOS, 38.31-9-01 
RECUPERAÇÃO DE SUCATAS DE ALUMÍNIO, 38.31-9-99 RECUPERAÇÃO DE MATERIAIS 
METÁLICOS, EXCETO ALUMÍNIO E
46.87-7-03 COMERCIO ATACADISTA DE RESIDUOS E SUCATAS METÁLICOS”, conforme soli-
citação feita a esta secretaria, cuja validade está condicionada às exigências e recomendações no
verso desta autorização.

BOA VISTA - RR, 13 DE MAIO DE 2025

                       Ícaro César Farias da Costa                 Robson Rodrigues Lopes
           Secretário Adjunto Municipal de Meio Ambiente Gerente - Mat. 27023
                                       SEMMA                                                           SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

  
 LICENÇA DE OPERAÇÃO Nº. 00170/2025

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente, utilizando-se da competência de que trata a
Resolução do CONAMA nº 237/97, obedecidas às disposições legais pertinentes ao empreendi-
mento, resolve outorgar:

NOME /RAZÃO SOCIAL: RIBEIRO E DINIZ LTDA
NOME FANTASIA: DBICHOS PET SHOP CONTAINER
CPF/CNPJ Nº: 50.306.394/0001-89
ENDEREÇO: AV BRIGADEIRO EDUARDO GOMES, 2405 SÃO FRANCISCO - BOA VISTA - RR
ATIVIDADE: Atividades veterinárias
LOCALIZAÇÃO: AV BRIGADEIRO EDUARDO GOMES, 2405 SAO FRANCISCO - BOA VISTA 
- RR
VALIDADE: 03 ANOS.
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº 011628/2025.

A empresa RIBEIRO E DINIZ LTDA está autorizada a operar com as atividades de “VETERINÁ-
RIAS”, conforme solicitação feita a esta secretaria, cuja validade está condicionada às exigências 
e recomendações no verso desta autorização.

BOA VISTA - RR, 15 DE MAIO DE 2025

                    Sandro Barbot Aroso Maia                                     Robson Rodrigues Lopes
              Secretário Municipal de Meio Ambiente                                         Gerente
                                      SEMMA                                                              SPA/SEMMA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

LICENÇA DE OPERAÇÃO Nº. 00175/2025

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente, utilizando-se da competência de que trata a
Resolução do CONAMA nº 237/97, obedecidas às disposições legais pertinentes ao empreendi-
mento, resolve outorgar:

NOME /RAZÃO SOCIAL: J. M. ROCHA REPRESENTACOES LTDA NOME FANTASIA: 
ROCHA REPRESENTACOES LTDA CPF/CNPJ Nº: 00.146.968/0001-20
ENDEREÇO: RUA FELIPE XAUD, 1224 ASA BRANCA - BOA VISTA - RR
ATIVIDADE: Comércio varejista de gás liqüefeito de petróleo (GLP)
LOCALIZAÇÃO: RUA FELIPE XAUD, 1224 ASA BRANCA - BOA VISTA - RR
VALIDADE: 03 ANOS.
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº 011382/2025.

A empresa J. M. ROCHA REPRESENTACOES LTDA está autorizada a operar com as atividades 
de “COMERCIO VAREJISTA DEGÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO (GLP)”, conforme solicitação 
feita a esta secretaria, cuja validade está condicionada às exigências e recomendações no verso 
desta autorização.

BOA VISTA - RR, 21 DE MAIO DE 2025

                    Sandro Barbot Aroso Maia                                     Robson Rodrigues Lopes
              Secretário Municipal de Meio Ambiente                                         Gerente
                                      SEMMA                                                              SPA/SEMMA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

  
LICENÇA DE OPERAÇÃO Nº. 00168/2025 

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente, utilizando-se da competência de que trata a
Resolução do CONAMA nº 237/97, obedecidas às disposições legais pertinentes ao empreendi-
mento, resolve outorgar:

NOME /RAZÃO SOCIAL: ESPARTA EMPREENDIMENTOS E EXPLORACAO LTDA
NOME FANTASIA: PICARREIRA MARINGA
CPF/CNPJ Nº: 10.372.892/0001-05
ENDEREÇO: ROD. RR 205 KM 19, S/N FAZENDA MARINGA ZONA RURAL - BOA VISTA - RR
ATIVIDADE: Extração de argila e bene ciamento associado
LOCALIZAÇÃO: ROD. RR 205 KM 19, S/N FAZENDA MARINGA ZONA RURAL - BOA VISTA - RR
VALIDADE: 03 ANOS.
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº 006123/2025

A empresa ESPARTA EMPREENDIMENTOS E EXPLORACAO LTDA está autorizada a operar 
com as atividades de “EXTRAÇÃO DE ARGILA E LATERITA (PIÇARRA)”, conforme solicitação 
feita a esta secretaria, cuja validade está condicionada às exigências e recomendações no verso 
desta autorização.

BOA VISTA - RR, 15 DE MAIO DE 2025

                    Sandro Barbot Aroso Maia                                     Robson Rodrigues Lopes
              Secretário Municipal de Meio Ambiente                                         Gerente
                                      SEMMA                                                              SPA/SEMMA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

LICENÇA DE OPERAÇÃO Nº. 00174/2025

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente, utilizando-se da competência de que trata a
Resolução do CONAMA nº 237/97, obedecidas às disposições legais pertinentes ao empreendi-
mento, resolve outorgar:

NOME /RAZÃO SOCIAL: BORGES E BORGES LTDA NOME FANTASIA: PRO-IMPLANTE CPF/
CNPJ Nº: 11.339.239/0001-07
ENDEREÇO: RUA CORONEL PINTO, 351 SALA 06 CENTRO - BOA VISTA - RR
ATIVIDADE: Atividade odontológica
LOCALIZAÇÃO: RUA CORONEL PINTO, 351 SALA 06 CENTRO - BOA VISTA - RR
VALIDADE: 03 ANOS.
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº 003185/2025

A empresa BORGES E BORGES LTDA está autorizada a operar com as atividades de “ODON-
TOLÓGICA”, conforme solicitação feita a esta secretaria, cuja validade está condicionada às exi-
gências e recomendações no verso desta autorização.

BOA VISTA - RR, 20 DE MAIO DE 2025

                    Sandro Barbot Aroso Maia                                     Robson Rodrigues Lopes
              Secretário Municipal de Meio Ambiente                                         Gerente
                                      SEMMA                                                              SPA/SEMMA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

  
LICENÇA DE OPERAÇÃO Nº. 00173/2025 

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente, utilizando-se da competência de que trata a
Resolução do CONAMA nº 237/97, obedecidas às disposições legais pertinentes ao empreendi-
mento, resolve outorgar:

NOME /RAZÃO SOCIAL: E. DA SILVA ARAUJO LTDA NOME FANTASIA: PH CERTO PISCINAS 
CPF/CNPJ Nº: 17.669.535/0001-52
ENDEREÇO: AV VILLE ROY, 5733 CENTRO - BOA VISTA - RR
ATIVIDADE: Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários
LOCALIZAÇÃO: AV VILLE ROY, 5733 CENTRO - BOA VISTA - RR
VALIDADE: 03 ANOS.
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº 1/2018.

A empresa E. DA SILVA ARAUJO LTDA está autorizada a operar com as atividades de “COMER-
CIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITÁRIOS”, conforme solicitação feita 
a esta secretaria, cuja validade está condicionada às exigências e recomendações no verso desta 
autorização.

BOA VISTA - RR, 16 DE MAIO DE 2025

                    Sandro Barbot Aroso Maia                                     Robson Rodrigues Lopes
              Secretário Municipal de Meio Ambiente                                         Gerente
                                      SEMMA                                                              SPA/SEMMA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

 LICENÇA DE OPERAÇÃO Nº. 00176/2025 

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente, utilizando-se da competência de que trata a
Resolução do CONAMA nº 237/97, obedecidas às disposições legais pertinentes ao empreendi-
mento, resolve outorgar:

NOME /RAZÃO SOCIAL: A. JOSE SOARES AMORIM NOME FANTASIA: MERCADINHO EMPO-
RIO CPF/CNPJ Nº: 28.651.213/0001-00
ENDEREÇO: RUA IZIDIO GALDINO DA SILVA, 1325 SENADOR HÉLIO CAMPOS - BOA VISTA - 
RR
ATIVIDADE: Comércio varejista de gás liqüefeito de petróleo (GLP)
LOCALIZAÇÃO: RUA IZIDIO GALDINO DA SILVA, 1325 SENADOR HÉLIO CAMPOS - BOA VIS-
TA - RR
VALIDADE: 03 ANOS.
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº 010765/2024.

A empresa A. JOSE SOARES AMORIM está autorizada a operar com as atividades de “CO-
MERCIO VAREJISTA DE GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO (GLP)”, conforme solicitação feita a 
esta secretaria, cuja validade está condicionada às exigências e recomendações no verso desta 
autorização.

BOA VISTA - RR, 21 DE MAIO DE 2025

                         Sandro Barbot Aroso Maia                Robson Rodrigues Maia
              Secretário Municipal de Meio Ambiente                  Gerente - Mat. 27023
                                    SEMMA                                                       SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

  
LICENÇA DE OPERAÇÃO Nº. 00167/2025 

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente, utilizando-se da competência de que trata a
Resolução do CONAMA nº 237/97, obedecidas às disposições legais pertinentes ao empreendi-
mento, resolve outorgar:

NOME /RAZÃO SOCIAL: N S MONTEIRO LTDA
NOME FANTASIA:
CPF/CNPJ Nº: 44.536.568/0001-05
ENDEREÇO: AV GAL. ATAÍDE TEIVE, 3106 FUNDOS: RUA AUREO CRUZ 1311; BURITIS - BOA 
VISTA- RR
ATIVIDADE: Comércio varejista de gás liqüefeito de petróleo (GLP)
LOCALIZAÇÃO: AV GAL. ATAÍDE TEIVE, 3103 FUNDOS: RUA AUREO CRUZ 1311; BURITIS 
- BOA VISTA-RR
VALIDADE: 03 ANOS.
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº 009430/2025.

A empresa N S MONTEIRO LTDA está autorizada a operar com as atividades de “COMERCIO 
VAREJISTA DE GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO (GLP)”, conforme solicitação feita a esta se-
cretaria, cuja validade está condicionada às exigências e recomendações no verso desta auto-
rização.

BOA VISTA - RR, 15 DE MAIO DE 2025

                       Ícaro César Farias da Costa                 Robson Rodrigues Lopes
           Secretário Adjunto Municipal de Meio Ambiente Gerente - Mat. 27023
                                       SEMMA                                                           SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

  
LICENÇA DE OPERAÇÃO Nº. 00171/2025 

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente, utilizando-se da competência de que trata a
Resolução do CONAMA nº 237/97, obedecidas às disposições legais pertinentes ao empreendi-
mento, resolve outorgar:

NOME /RAZÃO SOCIAL: CRUZ & CRUZ COMERCIO LTDA
NOME FANTASIA: COMERCIAL CRUZ
CPF/CNPJ Nº: 50.106.959/0001-84
ENDEREÇO: R CORONEL MENNA BARRETO, 849 SENADOR HELIO CAMPOS - BOA VISTA - 
RR
ATIVIDADE: Comércio varejista de gás liqüefeito de petróleo (GLP)
LOCALIZAÇÃO: RUA CORONEL MENNA BARRETO, 849 SENADOR HELIO CAM-
POS - BOA VISTA - RR
VALIDADE: 03 ANOS.
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº 031606/2024

A empresa CRUZ & CRUZ COMERCIO LTDA está autorizada a operar com as atividades de 
“COMERCIO VAREJISTA DE GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO (GLP)”, conforme solicitação 
feita a esta secretaria, cuja validade está condicionada às exigências e recomendações no verso 
desta autorização.

BOA VISTA - RR, 15 DE MAIO DE 2025

                    Sandro Barbot Aroso Maia                                     Robson Rodrigues Lopes
              Secretário Municipal de Meio Ambiente                                         Gerente
                                      SEMMA                                                              SPA/SEMMA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

  
LICENÇA DE OPERAÇÃO Nº. 00169/2025

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente, utilizando-se da competência de que trata a
Resolução do CONAMA nº 237/97, obedecidas às disposições legais pertinentes ao empreendi-
mento, resolve outorgar:

NOME /RAZÃO SOCIAL: NORTE PLACAS INDUSTRIA, COMERCIO E SERVICOS LTDA
NOME FANTASIA: NORTE PLACAS
CPF/CNPJ Nº: 34.805.911/0001-08
ENDEREÇO: AV. VILLE ROY, 5895 A CENTRO - BOA VISTA - RR
ATIVIDADE: Coleta de resíduos não-perigosos
LOCALIZAÇÃO: ALAMEDA DO TATUS, S/Nº, LOTE 100, QUADRA 066, JARDIM EQUATORIAL 
- BOA VISTA - RR
VALIDADE: 03 ANOS.
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº 033823/2024.

A empresa NORTE PLACAS INDUSTRIA, COMERCIO E SERVICOS LTDA está autorizada a 
operar com as atividades de “COLETA DE RESIDUOS NÃO-PERIGOSOS - ÁREA DE DESTINA-
ÇÃO PARA RESÍDUOS DE
CONSTRUÇÃO CIVIL - RCC”, conforme solicitação feita a esta secretaria, cuja validade está 
condicionada às exigências e recomendações no verso desta autorização.

BOA VISTA - RR, 20 DE MAIO DE 2025

                    Sandro Barbot Aroso Maia                                     Robson Rodrigues Lopes
              Secretário Municipal de Meio Ambiente                                         Gerente
                                      SEMMA                                                              SPA/SEMMA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

  
 LICENÇA DE OPERAÇÃO Nº. 00172/2025 

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente, utilizando-se da competência de que trata a
Resolução do CONAMA nº 237/97, obedecidas às disposições legais pertinentes ao empreendi-
mento, resolve outorgar:

NOME /RAZÃO SOCIAL: CONSTRUTEC ENGENHARIA LTDA EPP
NOME FANTASIA:
CPF/CNPJ Nº: 17.481.655/0001-21
ENDEREÇO: RUA MASSARANDUBA, 972 A PARAVIANA - BOA VISTA - RR
ATIVIDADE: Imunização e controle de pragas urbanas
LOCALIZAÇÃO: RUA MASSARANDUBA, 972 A PARAVIANA - BOA VISTA - RR
VALIDADE: 03 ANOS.
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº 033889/2024.

A empresa CONSTRUTEC ENGENHARIA LTDA EPP está autorizada a operar com as atividades 
de “37.02-9-00 - ATIVIDADES RELACIONADAS A ESGOTO, EXCETO A GESTÃO DE REDES; 
81.22-2-00 - IMUNIZAÇÃO E
CONTROLE DE PRAGAS URBANAS”, conforme solicitação feita a esta secretaria, cuja validade 
está condicionada às exigências e recomendações no verso desta autorização.

BOA VISTA - RR, 15 DE MAIO DE 2025

                    Sandro Barbot Aroso Maia                                     Robson Rodrigues Lopes
              Secretário Municipal de Meio Ambiente                                         Gerente
                                      SEMMA                                                              SPA/SEMMA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

   
LICENÇA DO USO DO SOLO  Nº. 00158/2025

(A presente autorização não autoriza o início da instalação do empreendimento/atividade)

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente, utilizando-se da competência de que trata a Resolução do CONAMA nº 237/97, obede-
cidas às disposições legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME /RAZÃO SOCIAL: EDER BAMPI
NOME FANTASIA:
CPF/CNPJ Nº: 903.179.471-68
ENDEREÇO: RODOVIA BR 174 – ÁGUA BOA DIREITA, GLEBA CAUAMÉ - BOA VISTA - RR
ATIVIDADE: Agropecuária
LOCALIZAÇÃO: FAZENDA PIANTA (REM) - BR 174, ÁGUA BOA DIREITA, GLEBA CAUAMÉ, 
ZONA RURAL - BOA VISTA - RR
ÁREA LICENCIADA: 711,6199 ha
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº 014147/2025

Fica disponibilizado ao senhor EDER BAMPI, a área acima informada para o uso do solo da 
atividade de “AGROPECUÁRIA” conforme solicitação feita a esta secretaria, cuja às exigências e 
recomendações está condicionada no verso desta autorização.

BOA VISTA - RR, 27 DE MAIO DE 2025

                          Sandro Barbot Aroso Maia                Robson Rodrigues Lopes
              Secretário Municipal de Meio Ambiente                  Gerente - Mat. 27023
                                    SEMMA                                                       SPAPREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.
 SUPERINTENDÊNCIA DE PROTEÇÃO AMBIENTAL

 ERRATA

Errata que se faz na LICENÇA PRÉVIA N°. 015/2024 - PROCESSO DE LICENCIAMENTO N°: 004816/2025, 
cujo interessado é a SMO, inscrito no CPF/CNPJ sob nº 073.552.729-69, situado no RUA ARMANDO NO-
GUEIRA, S/Nº, LOTE  139, QUADRA  39, BAIRRO ASA BRANCA, MUNICÍPIO DE BOA VISTA – RR.

Onde se lê: 

ATIVIDADE:  SERVIÇOS DE REFORMA DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE DO 
BAIRRO ASA BRANCA. 

Leia-se:

ATIVIDADE:  CONSTRUÇÃO DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE DO BAIRRO ASA BRANCA.

 Boa vista – RR, 28 de maio de 2025.
                         
                         Sandro Barbot Aroso Maia                Robson Rodrigues Lopes
              Secretário Municipal de Meio Ambiente                  Gerente - Mat. 27023
                                    SEMMA                                                       SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES E COMPRAS

COORDENAÇÃO DE LICITAÇÕES

COMUNICADO

Pregão Eletrônico nº 90064/2025-SRP
Processo nº 009458/2024 – SMAG

O Município de Boa Vista – RR, através da Pregoeira designada pelo Decreto n.º 187/P-2025, publicado no 
Diário O cial do Município n° 6324, de 04/04/2025, comunica a quem interessar que após o recebimento dos 
pedidos de Esclarecimentos ao Edital, solicitado pelas empresas PRESTA CONSTRUTORA E SERVIÇOS 
GERAIS LTDA, KCR EQUIPAMENTOS, LICITAÇÕES REAL JG FACILITIES e pela pessoa física STEPHANIE 
RIVADAN PULGAR, os mesmos foram respondidos tempestivamente pela Secretaria Municipal de Adminis-
tração e Gestão de Pessoas - SMAG. A resposta na íntegra encontra-se acostada aos autos e no sistema 
compras.gov a disposição dos interessados. Na oportunidade, informamos que a data da referida licitação 
permanece inalterada.

Gabrielle Pinto de Oliveira
Agente de contratação/Pregoeira 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

 SUPERINTENDÊNCIA DE PROTEÇÃO AMBIENTAL

 ERRATA

Errata que se faz na LICENÇA PRÉVIA N°. 034/2025 - PROCESSO DE LICENCIAMENTO N°: 
012657/2025, cujo interessado é a PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA, inscrito no CPF/
CNPJ sob nº 05.943.030/0001-55, situado no RUA GENERAL PENHA BRASIL, 1011 SÃO FRAN-
CISCO, MUNICÍPIO DE BOA VISTA – RR.

Onde se lê: 

LICENÇA PRÉVIA  Nº. 2025 /DE.
. 
Leia-se:

LICENÇA PRÉVIA Nº 034/2025.

Boa vista – RR, 11 de junho de 2025.
        

                         Sandro Barbot Aroso Maia                Robson Rodrigues Lopes
              Secretário Municipal de Meio Ambiente                  Gerente - Mat. 27023
                                    SEMMA                                                       SPA



PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

LICENÇA DE OPERAÇÃO Nº. 00177/2025

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente, utilizando-se da competência de que trata a
Resolução do CONAMA nº 237/97, obedecidas às disposições legais pertinentes ao empreendi-
mento, resolve outorgar:

NOME /RAZÃO SOCIAL: MICHAEL JACKSON APORCINO DA SILVA 81663897204
NOME FANTASIA:
CPF/CNPJ Nº: 45.197.243/0001-08
ENDEREÇO: AV CONSOLACAO DE MATOS, 994 QUADRA 04 LT 15 CIDADE SATELITE - BOA 
VISTA - RR
ATIVIDADE: Fabricação de outros artefatos e produtos de concreto, cimento,  brocimento, gesso 
e materiais semelhantes
LOCALIZAÇÃO: AV CONSOLACAO DE MATOS, 994 QUADRA 04 LT 15 CIDADE SATELITE - 
BOA VISTA - RR
VALIDADE: 03 ANOS.
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº 035040/2024

A empresa MICHAEL JACKSON APORCINO DA SILVA 81663897204 está autorizada a operar 
com as atividades de “FABRICAÇÃO DE OUTROS ARTEFATOS E PRODUTOS DE CONCRETO, 
CIMENTO, FIBROCIMENTO,
GESSO E MATERIAIS SEMELHANTES”, conforme solicitação feita a esta secretaria, cuja valida-
de está condicionada às exigências e recomendações no verso desta autorização.

BOA VISTA - RR, 21 DE MAIO DE 2025

                         Sandro Barbot Aroso Maia                Robson Rodrigues Lopes
              Secretário Municipal de Meio Ambiente                  Gerente - Mat. 27023
                                    SEMMA                                                       SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

LICENÇA DO USO DO SOLO  Nº. 00160/2025
(A presente autorização não autoriza o início da instalação do empreendimento/atividade)

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente, utilizando-se da competência de que trata a Resolução do CONAMA nº 237/97, obede-
cidas às disposições legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME /RAZÃO SOCIAL: NATALIE DA SILVA GUIMARAES.
NOME FANTASIA:
CPF/CNPJ Nº: 510.938.552-15.
ENDEREÇO: RUA HC-13, S/Nº, BAIRRO SENADOR HÉLIO CAMPOS, GLEBA CAUAMÉ - BOA 
VISTA – RR.
ATIVIDADE: Agricultura Familiar.
LOCALIZAÇÃO: RUA HC-13, S/Nº, BAIRRO SENADOR HÉLIO CAMPOS, GLEBA CAUAMÉ - 
BOA VISTA – RR.
ÁREA LICENCIADA: 0,4992 ha
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº 015335/2025.

Fica disponibilizado a senhora NATALIE DA SILVA GUIMARAES, a área acima informada para o 
uso do solo da atividade de “AGRICULTURA FAMILIAR” conforme solicitação feita a esta secreta-
ria, cuja às exigências e recomendações está condicionada no verso desta autorização.

BOA VISTA - RR, 28 DE MAIO DE 2025

                          Sandro Barbot Aroso Maia                Robson Rodrigues Lopes
              Secretário Municipal de Meio Ambiente                  Gerente - Mat. 27023
                                    SEMMA                                                       SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

 LICENÇA DO USO DO SOLO  Nº. 00166/2025
      (A presente autorização não autoriza o início da instalação do empreendimento/atividade)

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente, utilizando-se da competência de que trata a
Resolução do CONAMA nº 237/97, obedecidas às disposições legais pertinentes ao empreendi-
mento, resolve outorgar:

NOME /RAZÃO SOCIAL: ELDER PICCININI
NOME FANTASIA:
CPF/CNPJ Nº: 001.919.030-19
ENDEREÇO: CACHOEIRINHA, S/N COLORADO- 99460-000 - COLORADO - RS
ATIVIDADE:Agropecuária
LOCALIZAÇÃO:SÍTIO NICOLAS - P.A. NOVA AMAZÔNIA, VICINAL 01, LOTE 539, (PARTE 1), 
ZONA RURAL - BOA VISTA - RR
ÁREA LICENCIADA:39,1729 ha
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº 013084/2025.

Fica disponibilizada à ELDER PICCININI, a área acima informada para o uso do solo da atividade 
de AGRICULTURA FAMILIAR, conforme solicitação feita a esta secretaria, cuja às exigências e 
recomendações está condicionada no verso desta autorização.

BOA VISTA - RR, 28 DE MAIO DE 2025
                        
                         Sandro Barbot Aroso Maia                Robson Rodrigues Lopes
              Secretário Municipal de Meio Ambiente                  Gerente - Mat. 27023
                                    SEMMA                                                       SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

  
 LICENÇA DO USO DO SOLO  Nº. 00154/2025

(A presente autorização não autoriza o início da instalação do empreendimento/atividade)

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente, utilizando-se da competência de que trata a
Resolução do CONAMA nº 237/97, obedecidas às disposições legais pertinentes ao empreendi-
mento, resolve outorgar:

NOME /RAZÃO SOCIAL: RAIMUNDO RODRIGUES
NOME FANTASIA:
CPF/CNPJ Nº: 367.924.542-49
ENDEREÇO: PA NOVA AMAZONIA, 502 CAUAME - BOA VISTA - RR
ATIVIDADE: Agricultura Familiar
LOCALIZAÇÃO: SÍTIO BOA ESPERANÇA, P A NOVA AMAZONIA, LOTE 502, GLEBA - CAU-
AMÉ, ZONA RURAL - BOA VISTA - RR
ÁREA LICENCIADA: 48,6491 ha
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº 014825/2025

Fica disponibilizada à RAIMUNDO RODRIGUES, a área acima informada para o uso do solo da 
atividade de “AGRICULTURA FAMILIAR”, conforme solicitação feita a esta secretaria, cuja às 
exigências e recomendações está condicionada no verso desta autorização.

BOA VISTA - RR, 23 DE MAIO DE 2025

                          Sandro Barbot Aroso Maia                Robson Rodrigues Lopes
              Secretário Municipal de Meio Ambiente                  Gerente - Mat. 27023
                                    SEMMA                                                       SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

LICENÇA DO USO DO SOLO  Nº. 00163/2025
(A presente autorização não autoriza o início da instalação do empreendimento/atividade)

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente, utilizando-se da competência de que trata a
Resolução do CONAMA nº 237/97, obedecidas às disposições legais pertinentes ao empreendi-
mento, resolve outorgar:

NOME /RAZÃO SOCIAL: EZEQUIAS DOS REIS PEREIRA
NOME FANTASIA:
CPF/CNPJ Nº: 385.164.112-49
ENDEREÇO: AVENIDA PRINCESA ISABEL, 3623 FUNDOS SANTA TEREZA- 69314-148 - BOA 
VISTA - RR
ATIVIDADE: Agricultura Familiar
LOCALIZAÇÃO: CHÁCARA REIS - VICINAL SERRA DA MOÇA, LOTE 172, NOVO PASSARÃO 
ZONA RURAL - BOA VISTA - RR
ÁREA LICENCIADA: 3,0179 ha
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº 016244/2025.

Fica disponibilizada à EZEQUIAS DOS REIS PEREIRA , a área acima informada para o uso do 
solo da atividade de AGRICULTURA FAMILIAR, conforme solicitação feita a esta secretaria, cuja 
às exigências e recomendações está condicionada no verso desta autorização.

BOA VISTA - RR, 28 DE MAIO DE 2025

                          Sandro Barbot Aroso Maia                Robson Rodrigues Lopes
              Secretário Municipal de Meio Ambiente                  Gerente - Mat. 27023
                                    SEMMA                                                       SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

 LICENÇA DO USO DO SOLO  Nº. 00169/2025
(A presente autorização não autoriza o início da instalação do empreendimento/atividade)

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente, utilizando-se da competência de que trata a
Resolução do CONAMA nº 237/97, obedecidas às disposições legais pertinentes ao empreendi-
mento, resolve outorgar:

NOME /RAZÃO SOCIAL: EMILLE VITÓRIA GOMES DE PAIVA
NOME FANTASIA:
CPF/CNPJ Nº: 007.087.592-89
ENDEREÇO: SÍTIO VITORIA - VICINAL TRONCO, LOTE 01 ZONA RURAL- 69300-000 - BOA 
VISTA - RR
ATIVIDADE: Agricultura Familiar
LOCALIZAÇÃO: SÍTIO VITORIA - VICINAL TRONCO, LOTE 01, GLEBA MURUPU, ZONA RU-
RAL - BOA VISTA - RR
ÁREA LICENCIADA: 3,0091 ha
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº 012195/2024.

Fica disponibilizada à EMILLE VITÓRIA GOMES DE PAIVA, a área acima informada para o uso do 
solo da atividade de “AGRICULTURA FAMILIAR”, conforme solicitação feita a esta secretaria, cuja 
às exigências e recomendações está condicionada no verso desta autorização.

BOA VISTA - RR, 04 DE JUNHO DE 2025

                     Sandro Barbot Aroso Maia Robson Rodrigues Lopes
              Secretário Municipal de Meio Ambiente                  Gerente 
                                    SEMMA                                           SPA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

 LICENÇA DO USO DO SOLO  Nº. 00152/2025
(A presente autorização não autoriza o início da instalação do empreendimento/atividade)

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente, utilizando-se da competência de que trata a
Resolução do CONAMA nº 237/97, obedecidas às disposições legais pertinentes ao empreendi-
mento, resolve outorgar:

NOME /RAZÃO SOCIAL: Mayara Kellem de Sena Santos
NOME FANTASIA:
CPF/CNPJ Nº: 000.526.892-39
ENDEREÇO: Vicinal 1 Lote 59 Polo 5 , 59 Sitio Novo Amanhecer Zona Rural - BOA VISTA - RR
ATIVIDADE: Agricultura Familiar
LOCALIZAÇÃO: SÍTIO NOVO AMANHECER, VICINAL 01, POLO V, LOTE 59, GLEBA - CAU-
AMÉ, P A NONA AMAZÔNIA - ZONA RURAL - BOA VISTA - RR
ÁREA LICENCIADA: 79,7132 ha
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº 012024/2025

Fica disponibilizada à Mayara Kellem de Sena Santos, a área acima informada para o uso do solo 
da atividade de “AGRICULTURA FAMILIAR”, conforme solicitação feita a esta secretaria, cuja às 
exigências e recomendações está condicionada no verso desta autorização.

BOA VISTA - RR, 16 DE MAIO DE 2025

                          Sandro Barbot Aroso Maia                Robson Rodrigues Lopes
              Secretário Municipal de Meio Ambiente                  Gerente - Mat. 27023
                                    SEMMA                                                       SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

LICENÇA DO USO DO SOLO  Nº. 00153/2025
(A presente autorização não autoriza o início da instalação do empreendimento/atividade)

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente, utilizando-se da competência de que trata a
Resolução do CONAMA nº 237/97, obedecidas às disposições legais pertinentes ao empreendi-
mento, resolve outorgar:

NOME /RAZÃO SOCIAL: IOLETE ALVES DA SILVA
NOME FANTASIA:
CPF/CNPJ Nº: 166.343.222-87
ENDEREÇO: DAS HORTÊNCIAS, 475 PRICUMA- 69316-020 - BOA VISTA - RR
ATIVIDADE: Agricultura Familiar
LOCALIZAÇÃO: SÍTIO URUGUAIANA - RR 022 (ESTRADA DO TAIANO), VICINAL 05, LOTE 
507, POLO III, GLEBA CAUAMÉ, ZONA RURAL - BOA VISTA - RR
ÁREA LICENCIADA: 43,6070 ha
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº 015011/2021

Fica disponibilizada à IOLETE ALVES DA SILVA, a área acima informada para o uso do solo da 
atividade de “AGRICULTURA FAMILIAR” conforme solicitação feita a esta secretaria, cuja às 
exigências e recomendações está condicionada no verso desta autorização.

BOA VISTA - RR, 21 DE MAIO DE 2025
                        
                         Sandro Barbot Aroso Maia                Robson Rodrigues Lopes
              Secretário Municipal de Meio Ambiente                  Gerente - Mat. 27023
                                    SEMMA                                                       SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

LICENÇA DO USO DO SOLO  Nº. 00161/2025
(A presente autorização não autoriza o início da instalação do empreendimento/atividade)

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente, utilizando-se da competência de que trata a
Resolução do CONAMA nº 237/97, obedecidas às disposições legais pertinentes ao empreendi-
mento, resolve outorgar:

NOME /RAZÃO SOCIAL: NUBIA LOPES DE FREITAS DA SILVA
NOME FANTASIA:
CPF/CNPJ Nº: 286.316.842-87
ENDEREÇO: RUA PEDRO PRAÇA, 2032 ASA BRANCA- 69312-308 - BOA VISTA - RR
ATIVIDADE: Agricultura Familiar
LOCALIZAÇÃO: SÍTIO NUBIA KING - VICINAL 06, NOVO PASSARÃO, LOTE 105, GLEBA 
MURUPU, ZONA RURAL - BOA VISTA - RR
ÁREA LICENCIADA: 3,0244 ha
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº 034620/2024

Fica disponibilizada à NUBIA LOPES DE FREITAS DA SILVA, a área acima informada para o uso 
do solo da atividade de AGRICULTURA FAMILIAR, conforme solicitação feita a esta secretaria, 
cuja às exigências e recomendações está condicionada no verso desta autorização.

BOA VISTA - RR, 28 DE MAIO DE 2025

                          Sandro Barbot Aroso Maia                Robson Rodrigues Lopes
              Secretário Municipal de Meio Ambiente                  Gerente - Mat. 27023
                                    SEMMA                                                       SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

 LICENÇA DO USO DO SOLO  Nº. 00167/2025
(A presente autorização não autoriza o início da instalação do empreendimento/atividade)

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente, utilizando-se da competência de que trata a
Resolução do CONAMA nº 237/97, obedecidas às disposições legais pertinentes ao empreendi-
mento, resolve outorgar:

NOME /RAZÃO SOCIAL: JOÃO PINHEIRO DE SOUZA
NOME FANTASIA:
CPF/CNPJ Nº: 173.120.431-00
ENDEREÇO: SÍTIO LAGO AZUL - VICINAL 02, TRUARU, LOTE 24 ZONA RURAL DE BOA VISTA 
- BOA VISTA - RR
ATIVIDADE: Agricultura Familiar
LOCALIZAÇÃO: SÍTIO LAGO AZUL - VICINAL 02, , LOTE 24, GLEBA MURUPU, ZONA RURAL 
- BOA VISTA- RR
ÁREA LICENCIADA: 55,6375 ha
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº 016748/2020

Fica disponibilizada à JOÃO PINHEIRO DE SOUZA, a área acima informada para o uso do solo 
da atividade de AGRICULTURA FAMILIAR, conforme solicitação feita a esta secretaria, cuja às 
exigências e recomendações está condicionada no verso desta autorização.

BOA VISTA - RR, 28 DE MAIO DE 2025
           
                         Sandro Barbot Aroso Maia                Robson Rodrigues Lopes
              Secretário Municipal de Meio Ambiente                  Gerente - Mat. 27023
                                    SEMMA                                                       SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

 LICENÇA DO USO DO SOLO  Nº. 00162/2025
(A presente autorização não autoriza o início da instalação do empreendimento/atividade)

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente, utilizando-se da competência de que trata a
Resolução do CONAMA nº 237/97, obedecidas às disposições legais pertinentes ao empreendi-
mento, resolve outorgar:

NOME /RAZÃO SOCIAL: JOSE DEODATO DE CARVALHO
NOME FANTASIA:
CPF/CNPJ Nº: 072.598.165-20
ENDEREÇO: AV. GETULIO VARGAS, 3840 CENTRO- 69301-068 - BOA VISTA - RR
ATIVIDADE: Agricultura Familiar
LOCALIZAÇÃO: FAZENDA SERRINHA - BR 174 - RR 342, GLEBA CAUAMÉ, ZONA RURAL - 
BOA VISTA - RR
ÁREA LICENCIADA: 492,8524 ha
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº 016274/2025

Fica disponibilizada à JOSE DEODATO DE CARVALHO, a área acima informada para o uso do 
solo da atividade de AGROSILVOPASTORIL, conforme solicitação feita a esta secretaria, cuja às 
exigências e recomendações está condicionada no verso desta autorização.

BOA VISTA - RR, 28 DE MAIO DE 2025

                          Sandro Barbot Aroso Maia                Robson Rodrigues Lopes
              Secretário Municipal de Meio Ambiente                  Gerente - Mat. 27023
                                    SEMMA                                                       SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

LICENÇA DO USO DO SOLO  Nº. 00168/2025
(A presente autorização não autoriza o início da instalação do empreendimento/atividade)

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente, utilizando-se da competência de que trata a
Resolução do CONAMA nº 237/97, obedecidas às disposições legais pertinentes ao empreendi-
mento, resolve outorgar:

NOME /RAZÃO SOCIAL: JUDINARA VASCONCELOS LIMA
NOME FANTASIA:
CPF/CNPJ Nº: 639.157.152-04
ENDEREÇO: RUA PORAQUE, 1897 FUNDOS: CASA PISCICULTURA- 69314-018 - BOA VISTA 
- RR
ATIVIDADE: Agricultura Familiar
LOCALIZAÇÃO: SÍTIO NOVO HORIZONTE - TR. VICINAL SERRA DA MOÇA, LOTE 02, NOVO 
PASSARÃO, ZONA RURAL - BOA VISTA - RR
ÁREA LICENCIADA: 10,5047 ha
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº 000962/2025

Fica disponibilizada à JUDINARA VASCONCELOS LIMA, a área acima informada para o uso do 
solo da atividade de “AGRICULTURA FAMILIAR”, conforme solicitação feita a esta secretaria, cuja 
às exigências e recomendações está condicionada no verso desta autorização.

BOA VISTA - RR, 04 DE JUNHO DE 2025

                    Sandro Barbot Aroso Maia Robson Rodrigues Lopes
              Secretário Municipal de Meio Ambiente                  Gerente 
                                    SEMMA                                           SPA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

  
LICENÇA DO USO DO SOLO  Nº. 00157/2025

(A presente autorização não autoriza o início da instalação do empreendimento/atividade)

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente, utilizando-se da competência de que trata a
Resolução do CONAMA nº 237/97, obedecidas às disposições legais pertinentes ao empreendi-
mento, resolve outorgar:

NOME /RAZÃO SOCIAL: GEAN SANTOS DA SILVA
NOME FANTASIA:
CPF/CNPJ Nº: 037.834.942-22
ENDEREÇO: PC CENTRO CIVICO 176, 423 CENTRO- 69301-970 - BOA VISTA - RR
ATIVIDADE: Agricultura Familiar
LOCALIZAÇÃO: SÍTIO MARANHENSE - P.A. NOVA AMAZÔNIA, VICINAL 2, LOTE 423, POLO I, 
GLEBA CAUAMÉ, ZONA RURAL - BOA VISTA - RR
ÁREA LICENCIADA: 11,0682 ha
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº 015362/2025

Fica disponibilizada à GEAN SANTOS DA SILVA, a área acima informada para o uso do solo da 
atividade de “AGRICULTURA FAMILIAR”, conforme solicitação feita a esta secretaria, cuja às 
exigências e recomendações está condicionada no verso desta autorização.

BOA VISTA - RR, 27 DE MAIO DE 2025

                          Sandro Barbot Aroso Maia                Robson Rodrigues Lopes
              Secretário Municipal de Meio Ambiente                  Gerente - Mat. 27023
                                    SEMMA                                                       SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

LICENÇA DO USO DO SOLO  Nº. 00159/2025
(A presente autorização não autoriza o início da instalação do empreendimento/atividade)

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente, utilizando-se da competência de que trata a Resolução do CONAMA nº 237/97, obede-
cidas às disposições legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME /RAZÃO SOCIAL: ADÃO NONATO DA COSTA
NOME FANTASIA:
CPF/CNPJ Nº: 052.199.302-49
ENDEREÇO: P.A. NOVA AMAZÔNIA, VICINAL 05, LOTE 495, GLEBA CAUAMÉ - BOA VISTA - 
RR
ATIVIDADE: Agricultura Familiar
LOCALIZAÇÃO: SÍTIO BOM JESUS – P.A. NOVA AMAZÔNIA, VICINAL 05, LOTE 495, GLEBA 
CAUAMÉ, ZONA RURAL - BOA VISTA - RR
ÁREA LICENCIADA:35,7140 ha
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº 015061/2025

Fica disponibilizado ao senhor ADÃO NONATO DA COSTA, a área acima informada para o uso do 
solo da atividade de “AGRICULTURA FAMILIAR” conforme solicitação feita a esta secretaria, cuja 
às exigências e recomendações está condicionada no verso desta autorização.

BOA VISTA - RR, 28 DE MAIO DE 2025

                          Sandro Barbot Aroso Maia                Robson Rodrigues Lopes
              Secretário Municipal de Meio Ambiente                  Gerente - Mat. 27023
                                    SEMMA                                                       SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

LICENÇA DO USO DO SOLO  Nº. 00164/2025
(A presente autorização não autoriza o início da instalação do empreendimento/atividade)

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente, utilizando-se da competência de que trata a
Resolução do CONAMA nº 237/97, obedecidas às disposições legais pertinentes ao empreendi-
mento, resolve outorgar:

NOME /RAZÃO SOCIAL: JOSE DEODATO DE CARVALHO
NOME FANTASIA:
CPF/CNPJ Nº: 072.598.165-20
ENDEREÇO: AV. GETULIO VARGAS, 3840 CENTRO- 69301-068 - BOA VISTA - RR
ATIVIDADE: Agricultura Familiar
LOCALIZAÇÃO: FAZENDA SERRINHA II - BR 174 - RR 342, GLEBA CAUAMÉ, ZONA RURAL 
- BOA VISTA- RR
ÁREA LICENCIADA: 277,0 ha
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº 016277/2025

Fica disponibilizada à JOSE DEODATO DE CARVALHO, a área acima informada para o uso do 
solo da atividade de AGROSILVOPASTORIL, conforme solicitação feita a esta secretaria, cuja às 
exigências e recomendações está condicionada no verso desta autorização.

BOA VISTA - RR, 29 DE MAIO DE 2025

                          Ícaro César Farias da Costa     Robson Rodrigues Lopes             
Secretário Adjunto Municipal de Meio Ambiente               Gerente - Mat. 27023

                                           SEMMA                    SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

 LICENÇA DO USO DO SOLO  Nº. 00170/2025
(A presente autorização não autoriza o início da instalação do empreendimento/atividade)

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente, utilizando-se da competência de que trata a
Resolução do CONAMA nº 237/97, obedecidas às disposições legais pertinentes ao empreendi-
mento, resolve outorgar:

NOME /RAZÃO SOCIAL: TATIANE ALESSADRINI DA SILVA QUEIROZ
NOME FANTASIA:
CPF/CNPJ Nº: 845.124.902-72
ENDEREÇO: PASSARAO, 584 PASSARAO- 69300-000 - . - RR
ATIVIDADE: Agricultura Familiar
LOCALIZAÇÃO: SÍTIO BARRACÃO - VICINAL AGUA BOA DE CIMA (BVA-347), GLEBA MURU-
PU, ZONA RURAL - BOA VISTA - RR
ÁREA LICENCIADA: 18,9892 ha
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº 015802/2025.

Fica disponibilizada à TATIANE ALESSADRINI DA SILVA QUEIROZ , a área acima informada 
para o uso do solo da atividade de “AGRICULTURA FAMILIAR”, conforme solicitação feita a esta 
secretaria, cuja às exigências e recomendações está condicionada no verso desta autorização.

BOA VISTA - RR, 04 DE JUNHO DE 2025

                     Sandro Barbot Aroso Maia Robson Rodrigues Lopes
              Secretário Municipal de Meio Ambiente                  Gerente 
                                    SEMMA                                           SPA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

LICENÇA DO USO DO SOLO  Nº. 00165/2025
(A presente autorização não autoriza o início da instalação do empreendimento/atividade)

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente, utilizando-se da competência de que trata a
Resolução do CONAMA nº 237/97, obedecidas às disposições legais pertinentes ao empreendi-
mento, resolve outorgar:

NOME /RAZÃO SOCIAL: TELVIO RICKEN
NOME FANTASIA:
CPF/CNPJ Nº: 020.909.229-74
ENDEREÇO: TRAVESSA VICINAL SERRA DA MOCA, 000 PASSARAO .- 69300-000 - BOA VIS-
TA - RR
ATIVIDADE: Agricultura Familiar
LOCALIZAÇÃO: SÍTIO AGOSTINHO - TV. VICINAL SERRA DA MOÇA, GLEBA MURUPU, ZONA 
RURAL - BOA VISTA - RR
ÁREA LICENCIADA: 4,9912 ha
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº 015055/2025.

Fica disponibilizada à TELVIO RICKEN, a área acima informada para o uso do solo da atividade 
de AGRICULTURA FAMILIAR, conforme solicitação feita a esta secretaria, cuja às exigências e 
recomendações está condicionada no verso desta autorização.

BOA VISTA - RR, 28 DE MAIO DE 2025

                          Ícaro César Farias da Costa     Robson Rodrigues Lopes             
Secretário Adjunto Municipal de Meio Ambiente               Gerente - Mat. 27023

                                           SEMMA                    SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

LICENÇA ESPECIAL Nº. 00073/2025

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente, utilizandose da competência de que trata o §4o, do artigo 10, da Lei 025/2024 obedeci-
das às disposições legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME /RAZÃO SOCIAL: ACAO EDUCACIONAL CLARETIANA 
NOME FANTASIA: CLARETIANO - COLEGIO 
CPF/CNPJ Nº: 44.943.835/0017-18
ENDEREÇO: RUA ANTONIO AUGUSTO MARTINS, 52 SÃO FRANCISCO - BOA VISTA - RR
ATIVIDADE: Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas
LOCALIZAÇÃO: RUA ANTONIO AUGUSTO MARTINS, 52 SAO FRANCISCO - BOA VISTA - RR
VALIDADE: 02 (DOIS) DIAS.
PROCESSO: 015136/2025

A AÇÃO EDUCACIONAL CLARETIANA, está autorizada a realizar o evento denominado “AR-
RAIAL DO CLARETIANO” , nos dias 13 e 14 de junho de 2025, a partir das 15h com término as 
23h00, na Quadra de esportes e estacionamento do Colegio, MUNICÍPIO DE BOA VISTA - RR, 
conforme solicitação feita a esta Secretaria cuja validade está condicionada às exigências e reco-
mendações no verso desta autorização.

BOA VISTA - RR, 04 DE JUNHO DE 2025

                    Sandro Barbot Aroso Maia                                     Robson Rodrigues Lopes
              Secretário Municipal de Meio Ambiente                                         Gerente
                                      SEMMA                                                              SPA/SEMMA

EDITAIS Boa Vista, Sexta-Feira, 04 de julho 2025 FOLHA BV  Edição 1629/2025 05
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

  
LICENÇA ESPECIAL Nº. 00074/2025

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente, utilizandose da competência de que trata o §4o, do artigo 10, da Lei 025/2024 obedeci-
das às disposições legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME /RAZÃO SOCIAL: COEMA CONSTRUTORA LTDA
NOME FANTASIA: COEMA 
CPF/CNPJ Nº: 04.236.920/0001-64 
ENDEREÇO: Rua PACARAIMA, 04 EDIFICIO SUMARE SAO VICENTE- 69303-360 - BOA 
VISTA - RR
ATIVIDADE: Serviço de poda de árvores para lavouras
LOCALIZAÇÃO: AVENIDA BIGADEIRO EDUARDO GOMES (PARQUE ANAUÁ), 2207, BAIRRO 
DOS ESTADOS - BOA VISTA - RR
VALIDADE: 20 (VINTE) DIAS.
PROCESSO: 008005/2025.

A Empresa “COEMA CONSTRUTORA LTDA” está autorizada a realizar “O CORTE DE 32 (DUAS) 
ÁRVORES”, localizada na AVENIDA BIGADEIRO EDUARDO GOMES (PARQUE
ANAUÁ), Nº 2207, BAIRRO DOS ESTADOS, BOA VISTA - RR, conforme solicitação feita a esta 
Secretaria cuja validade está condicionada às exigências e recomendações no verso desta au-
torização.

BOA VISTA - RR, 09 DE JUNHO DE 2025

                    Sandro Barbot Aroso Maia                                     Robson Rodrigues Lopes
              Secretário Municipal de Meio Ambiente                                         Gerente
                                      SEMMA                                                              SPA/SEMMA

JUSTIÇA DO ESTADO DE RORAIMA

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE BOA VISTA-RR

C E R T I D Ã O

EDITAL Nº 523/2025

O 1º Registro de Imóveis de Boa Vista-RR, na forma do artigo nº 
26, parágrafo 4º, da Lei nº 9.514/97.

SAIBAM, quantos o presente edital virem ou dele conhecimento 
tiverem, que INTIMAMOS a comparecer nesta Serventia o(a) 
adquirente/devedor(a) do Lote de terras urbano nº 38, da Quadra nº 20, 
Loteamento Caburaí,  nesta Cidade, para atualizar os débitos em atraso com a 
Credora, RECEL TERRAPLENAGEM E CONSTRUÇÕES LTDA, CNPJ Nº 
12.388.029/0001-71, no prazo de 15 dias úteis, contados a partir da última 
publicação deste edital, que se fará por três vezes no Diário da Justiça Eletrônico - 
DJE,  do Tribunal de Justiça do Estado de Roraima ou em outro jornal local de 
grande circulação, em razão de se encontrar em lugar ignorado, incerto ou 
inacessível.

PROTOCOLO:263191 
DEVEDOR(A): MARIA ZELIA ALMEIDA DOS REIS, CPF/MF nº 
926.485.172-00.
MATRÍCULA: 66346

Boa Vista-RR, 17 de janeiro de 2025.

assinado digitalmente
NILTON CARLOS DE SOUZA E SILVA

Escrevente Autorizado
MIRLY RODRIGUES MARTINS

Delegatária Interina

SELO Nº 00000965520200301781906, emitido em: 17/01/2025. Valor das custas: Emolumento: R$ 21,93, 
FUNDEJURR: R$ 2,19, FISCALIZAÇÃO: R$ 1,10, FECOM: R$ 1,10, ISSQN: R$ 1,10, Selo: R$ 4,00, Valor total: 
R$ 31,42. Consulte em: https://cidadao.portalselorr.com.br.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

LICENÇA PRÉVIA  Nº. 00042/2025 

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente, utilizando-se da competência de que trata a
Resolução do CONAMA nº 237/97, obedecidas às disposições legais pertinentes ao empreendi-
mento, resolve outorgar:

NOME /RAZÃO SOCIAL: PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA - RR
NOME FANTASIA: MUNICIPIO DE BOA VISTA
CPF/CNPJ Nº: 05.943.030/0001-55
ENDEREÇO: RUA GENERAL PENHA BRASIL, 1011 SÃO FRANCISCO- 69305-130 - BOA VISTA 
- RR
ATIVIDADE: Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas
LOCALIZAÇÃO: RUAS E AVENIDAS, MONTE CRISTO - BOA VISTA - RR
VALIDADE: 02 ANOS.
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº 015887/2025

A empresa PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA - RR , está autorizada a iniciar os estudo 
de viabilidade ambiental referente aos “SERVIÇOS DE OBRAS SANEAMENTO INTEGRADO 
COM A EXECUÇÃO DE DRENAGEM E PAVIMENTAÇÃO EM RUAS E AVENIDAS - CONFORME 
CONVÊNIO Nº 953782/2023/MINISTERIO DAS CIDADES”, no
municipio de BOA VISTA, RR, conforme solicitação feita a esta Secretaria, cuja validade está 
condicionada as exigências e recomendações no verso desta autorização.

BOA VISTA - RR, 04 DE JUNHO DE 2025

                         Sandro Barbot Aroso Maia                Robson Rodrigues Lopes
              Secretário Municipal de Meio Ambiente                               Gerente
                                    SEMMA                                                       SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

  
LICENÇA PRÉVIA  Nº. 00040/2025 

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente, utilizando-se da competência de que trata a
Resolução do CONAMA nº 237/97, obedecidas às disposições legais pertinentes ao empreendi-
mento, resolve outorgar:

NOME /RAZÃO SOCIAL: PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA - RR
NOME FANTASIA: MUNICIPIO DE BOA VISTA
CPF/CNPJ Nº: 05.943.030/0001-55
ENDEREÇO: RUA GENERAL PENHA BRASIL, 1011 SÃO FRANCISCO- 69305-130 - BOA VISTA 
- RR
ATIVIDADE: Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas
LOCALIZAÇÃO: RUA BARRETO LEITE, COM RUA FLORIANO PEIXOTO E AV. SÍLVIO BOTE-
LHO, S/Nº., QUADRA 04 CENTRO - BOA VISTA - RR
VALIDADE: 02 ANOS.
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº 015611/2025.
A empresa PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA - RR , está autorizada a iniciar os estudo de 
viabilidade ambiental referente a “REVITALIZAÇÃO DA PRAÇA BARRETO LEITE”, no municipio 
de BOA VISTA - RR, conforme solicitação feita a esta Secretaria, cuja validade está condicionada 
as exigências e recomendações no verso desta autorização.

BOA VISTA - RR, 04 DE JUNHO DE 2025

                         Sandro Barbot Aroso Maia                Robson Rodrigues Lopes
              Secretário Municipal de Meio Ambiente                              Gerente  
                                    SEMMA                                                       SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

LICENÇA PRÉVIA  Nº. 00041/2025 

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente, utilizando-se da competência de que trata a
Resolução do CONAMA nº 237/97, obedecidas às disposições legais pertinentes ao empreendi-
mento, resolve outorgar:

NOME /RAZÃO SOCIAL: PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA - RR
NOME FANTASIA: MUNICIPIO DE BOA VISTA
CPF/CNPJ Nº: 05.943.030/0001-55
ENDEREÇO: RUA GENERAL PENHA BRASIL, 1011 SÃO FRANCISCO- 69305-130 - BOA VISTA 
- RR
ATIVIDADE: Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas
LOCALIZAÇÃO: RUAS E AVENIDAS, MONTE CRISTO - BOA VISTA - RR
VALIDADE: 02 ANOS.
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº 015871/2025.

A empresa PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA - RR , está autorizada a iniciar os estudo de 
viabilidade ambiental referente aos “SERVIÇOS DE SANEAMENTO INTEGRADO COM A EXE-
CUÇÃO DE DRENAGEM E PAVIMENTAÇÃO EM RUAS E AVENIDAS - CONFORME CONVÊ-
NIO Nº 953764/2023/MINISTERIO DAS CIDADES”, no municipio de BOA
VISTA - RR, conforme solicitação feita a esta Secretaria, cuja validade está condicionada as 
exigências e recomendações no verso desta autorização.

BOA VISTA - RR, 04 DE JUNHO DE 2025

                         Sandro Barbot Aroso Maia                Robson Rodrigues Lopes
              Secretário Municipal de Meio Ambiente                               Gerente
                                    SEMMA                                                       SPA
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Governo do Estado de Roraima
Secretaria de Estado de Licitação e Contratação

"Amazônia: patrimônio dos brasileiros"

COMUNICADO

RESULTADO FINAL DA LICITAÇÃO CONCORRÊNCIA Nº 027/2025

 
EDITAL NO PNCP Nº 16/2025
ID CONTRATAÇÃO PNCP: 53212344000120-1-000009/2025
PROCESSO Nº 21101.001366/2024.13
 

O Agente de Contratação da Secretaria de Estado de Licitação e Contratação - SELC,
após a fase recursal sem ocorrência de recursos, torna público o RESULTADO FINAL do certame
licitatório referente à Concorrência nº 027/2025, cujo objeto é a "Contratação de Empresa Especializada
para a execução dos serviços da obra de Construção de Campo de Futebol Society no município de Alto
Alegre-RR. (Emenda Parlamentar Imp. Esp. Federal Nº 41650001)", e DECLARA
a empresa AMANCIO DA SILVA E CIA LTDA, CNPJ 07.182.438/0001-87, VENCEDORA do presente
certame, com valor global de R$ 1.269.000,00 (um milhão duzentos e sessenta e nove mil reais), com
prazo de execução dos serviços de 90 (noventa) dias, cuja proposta apresenta deságio de 15,46% em
relação ao orçamento cotado pela Administração. 

 
Boa Vista/RR, 03 de julho de 2025.

 
(assinatura eletrônica)

AIRTON PEREIRA DA SILVA
Agente de Contratação - SELC

Em 03 de julho de 2025.

Documento assinado eletronicamente por Airton Pereira da Silva, Agente de Contratação, em
03/07/2025, às 08:20, conforme Art. 5º, XIII, "b", do Decreto Nº 27.971-E/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço https://sei.rr.gov.br/autenticar
informando o código verificador 18196167 e o código CRC D86509FF.

21101.001366/2024.13 18196167v5

03/07/2025, 11:25 SEI/GRR - 18196167 - Comunicado
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

 LICENÇA PRÉVIA  Nº. 00043/2025 

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente, utilizando-se da competência de que trata a
Resolução do CONAMA nº 237/97, obedecidas às disposições legais pertinentes ao empreendi-
mento, resolve outorgar:

NOME /RAZÃO SOCIAL: PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA - RR
NOME FANTASIA:MUNICIPIO DE BOA VISTA
CPF/CNPJ Nº:05.943.030/0001-55
ENDEREÇO:RUA GENERAL PENHA BRASIL, 1011 SÃO FRANCISCO- 69305-130 - BOA VIS-
TA - RR
ATIVIDADE:Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas
LOCALIZAÇÃO:R. PRES. COSTA E SILVA, R. GOV. AQUILINO MOTA DUARTE, R.ROCHA LEAL 
E, R. DR. ARNALDO BRANDÃO, SÃO FRANCISCO - BOA VISTA - RR
VALIDADE:02 ANOS.
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº 015612/2025.

A empresa PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA - RR , está autorizada a iniciar os estudo de 
viabilidade ambiental referente a “REVITALIZAÇÃO DA PRAÇA JOÃO MINEIRO”, no municipio 
de BOA VISTA, RR, conforme solicitação feita a esta Secretaria, cuja validade está condicionada 
as exigências e recomendações no verso desta autorização.

BOA VISTA - RR, 04 DE JUNHO DE 2025

                         Sandro Barbot Aroso Maia                Robson Rodrigues Lopes
              Secretário Municipal de Meio Ambiente                               Gerente
                                    SEMMA                                                       SPA
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GOVERNO DE RORAIMA
FUNDAÇÃO ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS

HÍDRICOS
"Amazônia: Patrimônio dos Brasileiros"

Documento Assinado Eletronicamente por Daniel Luiz Oliveira, Diretor(a) da DIFLOR/FEMARH-RR em
03/07/2025 às 13:02
Documento Assinado Eletronicamente por Wagner Severo Nogueira , Presidente da FEMARH-RR em
03/07/2025 às 13:51
A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço:
https://validacao.femarh.rr.gov.br/ValidarLicenca.php?codeAuth=03ff3 informando o seguinte código
verificador: 03ff3
Informações para Contato: Email: gabinete@femarh.rr.gov.br; Telefone: (95) 98410-5459

CERTIFICADO DE REPOSIÇÃO
FLORESTAL CRF N.º0009/2025/DRCF/DIFLOR

A  Fundação  Estadual  do  Meio  Ambiente  e  Recursos
Hídricos de Roraima,  no uso das atribuições que lhes são
conferidas pela Lei Estadual n. º 001 Art.46, Inciso III e Art.02 de
26 de janeiro de 1991, e regulamentada pela Lei Delegada nº.
04 de 16 de janeiro de 2003 e da Lei Estadual nº. 815 de 07 de
julho de 2011, de acordo com o Sistema de Licenciamento de
Atividades Potencialmente Poluidoras, instituído através da Lei
Complementar nº. 007 de 26 de agosto de 1994, concede o
presente  CERTIFICADO  DE  REPOSIÇÃO  FLORESTAL,
referente ao Processo Nº 18201.007282/2024.51  e Parecer
Técnico  Nº  195/2025  FEMARH/PRES/DIFLOR/DCF  e  o
LAUDO TÉCNICO DE VISTORIA DCF Nº 155/2025, registrada
na FEMARH sob o código G-03-02, ao Empreendedor:

NOME: PAU RAINHA GERAÇÃO E COMÉRCIO DE ENERGIA SPE S/A; SANTA LUZ
GERAÇÃO E COMERCIO DE ENERGIA SPE S/A
CPF/CNPJ: 34.714.305/0002-68; 34.745.410/0002-64
ENDEREÇO: FAZENDA JACITARA II, SALA 01, S/N, KM 546 , GLEBA MURUPU
MUNICÍPIO: BOA VISTA - RR

ATIVIDADE: SILVICULTURA COM PLANTIO DE CLONES DE EUCALYPTUS
ÁREA AUTORIZADA: 318,6454 HECTARES

VOLUMETRIA: 47.796,80 m³

EMPREENDIMENTO: FAZENDA SÃO JOSÉ UNIFICADO
ENDEREÇO: BR-174 KM 520, MONTE CRISTO, GLEBA MURUPU
MUNICÍPIO: BOA VISTA - RR

VALIDADE: 03/07/2027

Este Certificado é válido somente para a atividade supracitada, dentro do período de vigência e
observada às condições deste documento e seus anexos que, embora não transcritos, são partes
integrantes do mesmo.

Boa Vista, RR, 03/07/2025

GOVERNO DE RORAIMA
FUNDAÇÃO ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS

HÍDRICOS
"Amazônia: Patrimônio dos Brasileiros"

Documento Assinado Eletronicamente por Daniel Luiz Oliveira, Diretor(a) da DIFLOR/FEMARH-RR em
03/07/2025 às 13:02
Documento Assinado Eletronicamente por Wagner Severo Nogueira , Presidente da FEMARH-RR em
03/07/2025 às 13:51
A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço:
https://validacao.femarh.rr.gov.br/ValidarLicenca.php?codeAuth=03ff3 informando o seguinte código
verificador: 03ff3
Informações para Contato: Email: gabinete@femarh.rr.gov.br; Telefone: (95) 98410-5459

CONDIÇÕES DE VALIDADE DESTA LICENÇA

1. A Licença deve ser fixada em local fácil visibilidade pelos Órgãos Fiscalizadores;
2. Caso ocorra algum imprevisto, comunicar imediatamente a DIFLOR/FEMARH;
3. Que sejam cumpridas todas as ações descritas nas medidas mitigadoras no PCA;
4. Esta licença só terá validade quando publicada no Diário Oficial do Estado ou em jornal de
grande circulação, conforme a Lei Complementar N.°140, de 08 de dezembro de 2011 e
apresentada ao processo de licenciamento ambiental;
5. Caso ocorra algum imprevisto comunicar imediatamente a DLGA/FEMARH-RR.

COORDENADA GEOGRÁFICA DE REFERÊNCIA

Latitude: 2°59'44.51"N Longitude: 60°42'49.08"O

DOCUMENTOS ANEXOS

Os Constantes do Processo Nº:
18201.007282/2024.51

Parecer Técnico Nº:
195/2025 FEMARH/PRES/DIFLOR/DCF e o

LAUDO TÉCNICO DE VISTORIA DCF Nº
155/2025

VALOR DA TAXA: R$ 12.756,60

RESPONSÁVEL TÉCNICO: Paulo Estevam da Silva Martins Duarte
ART: RR20250162388
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TABELIONATO DE NOTAS, PROTESTO, REGISTRO CIVIL E DE IMÓVEIS 
DE MUCAJAÍ 

 
REGISTRO DE IMÓVEIS 

 
Expediente de 04/07/2025 

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE CONFRONTANTE 

 
A 2ª Tabeliã e Registradora de Imóveis da Comarca de Mucajaí, Iane Conceição da Silva, no uso 
de suas atribuições e a requerimento da parte interessada, faz saber que HEVERTON SIQUEIRA 
MARTINS, inscrito no CPF sob o n° 983.024.002-97, pretende averbar o Georreferenciamento, do 
imóvel rural que é proprietário, denominado LOTE 14 FAZENDA FLEXAL, Código do Imóvel no 
SNCR: 950.017.918.326-4, localizado no município de Iracema-RR, cujos limites e confrontações 
são os que seguem: Lote 231, Lote 12, Vicinal 07 e Lote 16, conforme declaração de 
reconhecimento de limite assinada pelo proprietário, e pelo Técnico em Agrimensura Franco 
Santos Silva, Conselho Profissional nº 91312027215/RR. Todavia, os proprietários dos imóveis 
rurais denominados Lote 231, Lote 12 e Lote 16, não foram localizados e não possuem endereço 
conhecido pela requerente ou pela Registradora, e estando o imóvel confrontante em zona rural, 
de difícil acesso e fora da área de cobertura dos serviços dos correios, é agora notificado via edital 
(1º PUBLICAÇÃO), nos termos do art. 213, §§ 2° e 3° da Lei de Registros Públicos, para que 
manifeste discordância junto a esta Serventia Imobiliária localizada na Rua Rio Grande do Norte, 
n° 73, Centro, Mucajaí-RR, no prazo legal de 15 dias, interpretando-se seu silêncio como anuência, 
nos termos do § 4° daquele mesmo artigo. 

 
Mucajaí-RR, 04 de julho de 2025. 
 
  

Iane Conceição da Silva 
2ª Tabeliã e Registradora Substituta da Comarca de Mucajaí-RR 

 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES E COMPRAS

COORDENAÇÃO DE LICITAÇÕES

COMUNICADO

Pregão Eletrônico nº 90052/2024-SRP
Processo nº 023431/2024 – SMEC

O Município de Boa Vista – RR, através da agente de contratação designada pelo Decreto n.º 187/P-2025, 
publicado no Diário O cial do Município n° 6324, de 04/04/2025, comunica a quem interessar que após co-
nhecer os recursos interpostos pelas empresas MAGALHÃES E ANDRADE LTDA e ZOE TRANSPORTE E 
COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA, julga IMPROCEDENTES os recursos apresentados. A 
decisão na íntegra encontra-se acostada aos autos, a disposição dos interessados, e os demais atos deverão 
ser acompanhados por meio do sistema compras.gov. 

Néria Gardênia Pontes Benicio
Agente de contratação/Pregoeira

Edital nº 90043/25-07 – Pregão Eletrônico
O Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes/DNIT, através da 
Superintendência Regional no Estado do Rio de Janeiro, torna público que 
realizará, dia 23 de julho de 2025, às 10 horas, licitação na modalidade de Pregão 
Eletrônico objetivando Contratação de empresa especializada para Execução 
dos Serviços de Manutenção (Conservação/Recuperação) na Rodovia: BR-401/
RR, Lote 1, trecho: Rio Branco (início Ponte dos Macuxis) - Front. Brasil / Guiana 
(Normandia), subtrecho: Rio Branco (início Ponte dos Macuxis) - Acesso Bonfim 
e Entr. BR - 401 (Km106,9) - Front. Brasil / Guiana (Ponte Internacional sobre 
o Rio Tacutu), Segmento: Km 16,00 - Km 120,0 e Km 0,0 - Km 17,9, extensão: 
14,11 km em Pista Dupla e 107,79 km em Pista Simples, sobre jurisdição da 
Superintendência Regional DNIT/RR.  O Edital e seus anexos estão disponíveis, 
na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e no endereço 
eletrônico https://www.gov.br/dnit/pt-br/assuntos/licitacoes/superintendencias/
editais-de-licitacoes/ - Processo Administrativo SEI 50009.001257/2023-71

WENDERSON DE SOUZA MONTEIRO
SUPERINTENDENTE REGIONAL NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

AVISO DE REABERTURA DE LICITAÇÃO

MINISTÉRIO DOS 

TRANSPORTES

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

EDITAIS Boa Vista, Sexta-Feira, 04 de julho 2025 FOLHA BV  Edição 1629/2025 07

FOLHA BV
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GOVERNO DE RORAIMA
FUNDAÇÃO ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS

HÍDRICOS
"Amazônia: Patrimônio dos Brasileiros"

Documento Assinado Eletronicamente por Daniel Luiz Oliveira, Diretor(a) da DIFLOR/FEMARH-RR em
03/07/2025 às 13:02
Documento Assinado Eletronicamente por Wagner Severo Nogueira , Presidente da FEMARH-RR em
03/07/2025 às 13:51
A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço:
https://validacao.femarh.rr.gov.br/ValidarLicenca.php?codeAuth=9d309 informando o seguinte código
verificador: 9d309
Informações para Contato: Email: gabinete@femarh.rr.gov.br; Telefone: (95) 98410-5459

LICENÇA DE INSTALAÇÃO LI N.º 0010/2025/DIFLOR/DRCF
A Fundação Estadual do Meio Ambiente e Recursos
Hídricos de Roraima, no uso das atribuições que lhes são
conferidas pela Lei Estadual n. º 001, Art.46, Inciso III  e
Art.02 de 26 de janeiro de 1991, e regulamentada pela Lei
Delegada nº. 04 de 16 de janeiro de 2003 e da Lei Estadual
nº. 815 de 07 de Julho de 2011, de acordo com o Sistema
de Licenciamento de Atividades Potencialmente Poluidoras,
instituído através da Lei Complementar nº. 007 de 26 de
Agosto  de  1994,  concede  a  presente  LICENÇA  DE
I N S T A L A Ç Ã O ,  r e f e r e n t e  a o  P r o c e s s o  N º
18201.007282/2024.51,  Parecer  Técnico  Nº 195/2025
FEMARH/PRES/DIFLOR/DCF e o LAUDO TÉCNICO DE
VISTORIA DCF Nº 155/2025, registrada na FEMARH-RR
sob o código G-03-02, ao Empreendedor:

NOME: PAU RAINHA GERAÇÃO E COMÉRCIO DE ENERGIA SPE S/A ; SANTA LUZ GERAÇÃO E
COMERCIO DE ENERGIA SPE S/A

CPF/CNPJ: 34.714.305/0002-68; 34.745.410/0002-64
ENDEREÇO: FAZENDA JACITARA II, SALA 01, S/N, KM 546 , , GLEBA MURUPU
MUNICÍPIO: BOA VISTA - RR

ATIVIDADE: SILVICULTURA COM PLANTIO DE CLONES DE EUCALYPTUS
ÁREA AUTORIZADA: 318,6454 HECTARES

ENDEREÇO DO EMPREENDIMENTO: BR-174 KM 520, MONTE CRISTO, GLEBA MURUPU
MUNICÍPIO: BOA VISTA - RR

VALIDADE: 03/07/2030

Esta licença é válida somente para a atividade supracitada, dentro do período de validade e
observada as condições deste documento e seus anexos que embora não transcritos, são
partes integrantes do mesmo.
Qualquer alteração deverá ser comunicada imediatamente à FEMARH-RR.

Boa Vista, RR, 03/07/2025

GOVERNO DE RORAIMA
FUNDAÇÃO ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS

HÍDRICOS
"Amazônia: Patrimônio dos Brasileiros"

Documento Assinado Eletronicamente por Daniel Luiz Oliveira, Diretor(a) da DIFLOR/FEMARH-RR em
03/07/2025 às 13:02
Documento Assinado Eletronicamente por Wagner Severo Nogueira , Presidente da FEMARH-RR em
03/07/2025 às 13:51
A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço:
https://validacao.femarh.rr.gov.br/ValidarLicenca.php?codeAuth=9d309 informando o seguinte código
verificador: 9d309
Informações para Contato: Email: gabinete@femarh.rr.gov.br; Telefone: (95) 98410-5459

CONDIÇÕES DE VALIDADE DESTA LICENÇA

1. Publicar a licença em jornal de grande circulação;
2. Comprovar a publicação junto a FEMARH;
3. É obrigatório o uso de E.P.I\'s na empresa durante horário de funcionamento.;
4. Esta licença só terá validade quando publicada no Diário Oficial do Estado ou em jornal de
grande circulação, conforme a Lei Complementar N.°140, de 08 de dezembro de 2011 e
apresentada ao processo de licenciamento ambiental;
5. Qualquer  que seja  alteração referente ao empreendimento deve ser  imediatamente
comunicado a Fundação Estadual de Meio Ambiente e Recursos Hídricos – FEMARH/RR, sob a
pena de responsabilidade do não cumprimento dessa medida.

Latitude: 2°59'44.51"N Longitude: 60°42'49.08"O

DOCUMENTOS ANEXOS

Os Constantes do Processo Nº:
18201.007282/2024.51

Parecer Técnico Nº:
195/2025 FEMARH/PRES/DIFLOR/DCF e o

LAUDO TÉCNICO DE VISTORIA DCF Nº
155/2025

VALOR DA TAXA: R$ 12.756,60

RESPONSÁVEL TÉCNICO: Paulo Estevam da Silva Martins Duarte - RR20250162388
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